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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2016-TJAM 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, através de seu(sua) pregoeiro(a), designado(a) pela 
Portaria nº. 1658/2014-PTJ-DVEXPED-TJ/AM, de 3 de julho de 2014, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
Processo Administrativo nº. 24727/2015, nos termos da Lei nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 
123/06; do Decreto nº. 3.555/00; do Decreto nº. 5.450/05; do Decreto do Estado do Amazonas nº. 
28.182/2008, no que couber; da Lei nº. 8.666/93 e das demais cláusulas e condições constantes neste 
edital e seus anexos. 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

DIA: 20 de abril de 2016 
HORÁRIO: 11h (horário de Brasília/DF) / 10h (horário de Manaus/AM) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925866 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de subestações de média tensão (13,8 kV) e grupos 
geradores, com fornecimento de peças, componentes e/ou acessórios, por um período de 12 (doze) meses,  
para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, conforme especificações e condições definidas no 
Projeto Básico deste edital.  
 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações e/ou condições do objeto descritas no 
Comprasnet e as estabelecidas neste edital, prevalecerão às últimas. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2 - A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 121.506,72 (cento e vinte e um 
mil, quinhentos e seis reais e setenta e dois centavos), conforme Planilha de Valores Estimados, e serão 
custeadas pelo orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, Evento 200084, Unidade 
Orçamentária 04703, Programas de Trabalho 02061329025600001 e 02061329125650001, Fonte de 
Recurso 02010000 e Natureza da Despesa 339039. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema eletrônico (Comprasnet) provido 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MPOG), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação (TJAM) responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros (art. 3º, §5º, do Decreto nº. 5.450/05). 
 
3.4 - Não poderão participar desta licitação: 
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a) empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com qualquer órgão da 
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
consoante art. 87, IV, da Lei 8.666/93; 

c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 
d) empresa que esteja em regime de falência, concordata ou recuperação judicial; 
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
comum; 

f) empresas sob a forma de consórcio, haja vista a baixa complexidade e o valor estimado da 
contratação; 

g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

3.5 - É vedado que as empresas licitantes concorrentes apresentem o mesmo responsável técnico, ou 
ainda, o mesmo representante, para fins de Credenciamento ou Vistoria, nesta licitação, sob pena de 
comprometer o caráter competitivo deste certame. 
 
3.6 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação, ficando sob a inteira 
responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos 
requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VISTORIA TÉCNICA 
 
4.1 - A empresa licitante poderá apresentar Declaração de Vistoria Técnica (Apêndice do Projeto Básico) de 
que, por meio do seu representante, visitou e conheceu o local de execução dos serviços ou entrega do 
objeto desta licitação. 
 
4.2 - A Vistoria Técnica deverá ser agendada junto à Divisão de Engenharia deste Poder, no horário de 9h 
as 13h, pelos telefones (92) 3303-5247 e (92) 3303-5248, e deverá observar as condições e os prazos 
estabelecidos no Projeto Básico.  
 
4.3 - A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do serviço ou entrega 
do objeto supre a necessidade de vistoria técnica. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
 
5.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição a ser enviada ao endereço 
eletrônico cpl@tjam.jus.br, consoante estabelece o art. 18 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
5.2 - O(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
5.3 - Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, de acordo com o 
art. 20 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
5.4 - Os pedidos de esclarecimento devem ser enviados ao(à) pregoeiro(a), em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cpl@tjam.jus.br, conforme dispõe o art. 19 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
5.5 - As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizados no sistema 
eletrônico (Comprasnet) e no site oficial do TJAM para conhecimento dos interessados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PROPOSTA 
 
6.1 - Acompanha este edital formulário de proposta de preços (anexo III), que o licitante preencherá em uma 
via devidamente datada e assinada, contendo seus dados cadastrais, inclusive bancários, bem como dos 
preços unitários e totais. 
 
6.2 - A proposta de preços deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens, 
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
 
6.3 - Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais 
após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 
 
6.4 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a) pregoeiro(a) quaisquer erros aritméticos e o preço global da 
proposta, se necessário. 
 
6.5 - Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Projeto Básico. 
 
6.6 - As propostas, salvo disposição em contrário, terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública. 
 
6.7 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS AMOSTRAS 
 
7 - Para esta licitação não será exigida a apresentação de amostras. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 - A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo(a) pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br, horário de Brasília/DF. 
 
8.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.3 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. (art. 13, IV do Decreto nº 5.450/05). 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o 
horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerrada automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
9.2 - O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas diretas e indiretas, consoante 
item 6.2 deste instrumento. 
 
9.3 - Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar 
o licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
9.4 - As propostas registradas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e, até a abertura da sessão, o 
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
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9.5 - Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) verificará, de forma sucinta, as propostas apresentadas e 
desclassificará, motivadamente, aquelas que estejam em dissonância ao estabelecido neste edital, 
facultado a possibilidade de correção e ajustes, se autorizado pelo(a) pregoeiro(a), na etapa de 
aceitabilidade. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
10.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
10.3 - Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
10.4 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
10.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade dos licitantes. 
 
10.6 - Durante a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexeqüível. 
 
10.7 - Se ocorrer a desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.7.1 - No caso da desconexão do(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
10.8 - O encerramento da etapa de lances será decidido pelo(a) pregoeiro(a), que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
 
10.9 - Decorrido o prazo fixado pelo(a) pregoeiro(a), o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
11.1 - Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, classificando-se em 
primeiro lugar empresa de grande ou médio porte e existindo proposta de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
11.1.1 - A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada melhor classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 
 
11.1.2 - Não sendo contratada a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição 
prevista no item 11.1, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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11.1.3 - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado 
pelo exclusivamente pelo sistema Comprasnet, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
11.2 - Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes. 
 
11.3 - Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. (art. 42 da Lei Complementar nº. 
123/06). 
 
11.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da Lei Complementar nº. 123/06). 
 
11.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do TJAM, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas instrumento, sendo 
facultado ao TJAM convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
11.5 - As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que concerne ao disposto nos 
Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NEGOCIAÇÃO 
 
12.1 - O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
13.1 - O(a) pregoeiro(a) fixará prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos para envio da(s) proposta(s) de 
preço (anexo III), readequada(s) ao(s) último(s) lance(s) ou ao(s) valor(es) negociado(s) por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, salvo exceções a serem avaliadas pela pregoeira. 
 
13.2 - O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde que autorizado pelo(a) 
pregoeiro(a). 
 
13.3 - O(a) pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) atualizada(s), consignando a composição do preço final 
proposto, da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar global, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente pela(s) sua(s) aceitabilidade(s) em conformidade com os termos do edital e com os preços 
praticados no mercado.  
 
13.4 - O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar a correção e/ou ajuste nas propostas de preço para fins de análise 
quanto a aceitabilidade das referidas.   
 
13.5 - Se a(s) proposta(s), não for(em) aceita(s), o(a) pregoeiro(a) examinará a(s) oferta(s) subseqüente(s), 
na ordem de classificação, verificando sua(s) aceitabilidade(s). 
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13.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
13.7 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando devidamente justificados. 
 
13.8 - Os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da finalização da sessão pública, à Comissão 
Permanente de Licitação do TJAM, situada no térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira 
Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM, CEP.: 69060-000. 
 
13.8.1 - O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
 
13.9 - O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES 

 
14.1 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e de acordo com 
as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
14.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
14.3 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que elaborou de maneira 
independente sua proposta de preço para participar desta licitação. 
 
14.4 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
14.5 - O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 
aos benefícios previstos nessa lei. 
 
14.6 - O licitante melhor classificado que não observar as exigências constantes nos itens 14.1, 14.2, 14.3 e 
14.4 deverá encaminhar, por meio da opção “enviar anexo” do sistema Comprasnet ou para o endereço 
eletrônico cpl@tjam.jus.br as declarações abaixo relacionadas: 
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das 
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública  e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei 
nº. 8.666/93 (anexo I); 
b) Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II). 
 
14.7 - A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e nas demais 
legislações pertinentes. 
 
14.8 - Os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da finalização da sessão pública, à Comissão 
Permanente de Licitação do TJAM, situada no térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira 
Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM, CEP.: 69060-000. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA HABILITAÇÃO 
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15.1 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (Habilitação Jurídica, Regularidade 
Fiscal, Regularidade perante a Justiça do Trabalho e Qualificação Econômico-Financeira) e da 
documentação complementar especificada neste edital. 
 
15.2 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

a) registro ou inscrição da empresa e do profissional (exigido na alínea "b") no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA); 

b) comprovação de possuir em seu quadro permanente, ou equivalente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional com formação em Engenharia Elétrica devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), registrado no CREA, em 
que constem registros com manutenção preventiva de subestações do tipo abrigada com potência 
mínima de 500KVA e manutenção preventiva de geradores de potência mínima de 125KVA;  

c) indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto desta licitação, 
devendo constar nessa equipe técnica o detentor do acervo técnico (exigido na alínea "b"). A 
indicação do pessoal técnico deve conter, no mínimo: 

• Um Engenheiro Eletricista; 
• Três Eletricistas, com os seguintes cursos:  

1. Curso de eletrotécnica ou curso de eletricista industrial com no mínimo 160 horas; 
2. Curso de NR-10 Básico e NR-10 Complementar para sistemas de potência 
(SEP). Esses cursos são terão validade se realizados há pelo menos 2 (dois) anos, 
conforme preconiza a Norma. 

d) declaração de Vistoria Técnica ou de que conhece as condições locais para a execução do 
serviço ou entrega do objeto. (Apêndice II do Projeto Básico); 

e) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica do licitante, com exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão 
sujeitas à falência; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, podendo ser dispensada quando a regularidade for comprovada 
em consulta ao  SICAF. 

g) no caso das sociedades cooperativas, registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 
entidade estadual, se houver. 

 
15.3 - Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF, bem como os 
documentos complementares deverão ser remetidos eletronicamente pelo sistema Comprasnet ou para o 
endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br, no prazo fixado pelo(a) pregoeiro(a) que será de, no mínimo, 120 
(cento e vinte) minutos, conforme dispõe a IN 01/2014 da SLTI/MPOG. 
 
15.4 - O(a) pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
15.5 - Os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da finalização da sessão pública, à Comissão 
Permanente de Licitação do TJAM, situada no térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira 
Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM, CEP.: 69060-000. 
 
15.6 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 
15.7 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
15.8 - Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
15.9 - No caso de sociedades cooperativas, as documentações exigidas para fins de habilitação, elencadas 
acima, observarão a legislação pertinente. 
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15.10 - Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a 
este edital. 
 
15.11 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECURSO 

 
16.1 - Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
16.2 - Na ausência de manifestação no prazo estabelecido, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação 
à empresa licitante declarada vencedora. 
 
16.3 - Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
do licitante. 
 
16.4 - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de 
outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não reconhecimento do recurso interposto. 
 
16.5 - O(a) pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
 
16.6 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
 
16.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1 - O objeto deste pregão será adjudicado pelo(a) pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
17.2 - A homologação deste pregão compete à presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
18 - Para a execução do futuro contrato, decorrente desta licitação, não será exigida prestação de 
garantia, nos termos da cláusula décima sexta da minuta de contrato (anexo V). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CONTRATO 
 

19.1 - Será firmado o contrato com a empresa vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas 
pela Lei nº. 10.520/02; pelo Decreto nº. 3.555/00; pelo Decreto nº. 5.450/05; pela Lei Complementar nº. 
123/06; pelo Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; pela Lei nº. 8.666/93, e pelas 
demais cláusulas e condições constantes neste edital e no Projeto Básico. 
19.2 - A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do 
Termo de Contrato. 
 
19.3 - Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar 
o Termo de Contrato será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NOTA DE EMPENHO 
 
20.1 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará o licitante vencedor para, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser 
acusado seu recebimento no mesmo prazo, sob pena de decair o direito da prestação do serviço sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
20.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
20.3 - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e as condições, e nos 
prazos definidos no Projeto Básico, no Termo de Contrato e na proposta de preço. 
 
21.2 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da empresa contratada. 
      
21.3 - Após a prestação do serviço pela empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Amazonas verificará o 
cumprimento das exigências constantes no Projeto Básico, no Termo de Contrato e na proposta de preços. 
As verificações serão realizadas pela Divisão de Engenharia. 
 
21.4 - No caso de constatada divergência entre o serviço prestado com as especificações ou as condições 
definidas no Projeto Básico, no Termo de Contrato e/ou na proposta de preços, o licitante contratado deverá 
efetuar a troca e/ou a correção nos prazos estabelecidos no Projeto Básico e no Termo de Contrato, 
contados a partir da comunicação da recusa. 
 
21.5 - Caso o licitante contratado não preste o serviço nas condições estabelecidas neste edital, deverá a 
Divisão de Engenharia comunicar, de forma oficial e imediata, à presidência do Tribunal de Justiça do 
Amazonas para as providências cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
22.1 - Caberá ao Tribunal de Justiça do Amazonas, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades constantes neste edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato: 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de 
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório; 
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências 
do Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação; 
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham 
a ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada; 
d) solicitar a execução objeto desta licitação; 
e) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação; 
f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação. 
 
22.2 - Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
constantes neste edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato: 
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste 
edital, no Projeto Básico e no Termo de Contrato; 
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
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vales refeição, vales transporte e outras que por ventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos 
coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público; 
d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante; 
e) solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-financeiro, 
oferecendo para tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido; 
f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto 
desta licitação; 
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação; 
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
23.1 - À empresa licitante contratada caberá, ainda: 
a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas; 
b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do 
Tribunal de Justiça do Amazonas; 
c) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo 
licitatório e ao respectivo contrato; 
d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
24.1 - O pagamento observará o disposto na cláusula décima segunda da minuta de contrato (anexo V). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
25.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstas 
neste instrumento e na legislação pertinente à matéria. 
 
25.2 -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus 
anexos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e 
seus anexos; 
III - a lentidão do seu cumprimento que impossibilite a conclusão da prestação do serviço nos prazos 
estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 3.6 deste edital; 
VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a contratação, assim como as de seus superiores; 
VII - o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto; 
VIII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
IX - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique o 
fornecimento do objeto;  
XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XII - a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente;  
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
XIV - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;  
XV - outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria. 
 
25.3 -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
25.4 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
25.4.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
25.4.2 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII do item 25.2, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos 
da lei. 
 
25.5 - A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em especial a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
25.6 - A rescisão contratual relativa a execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula 
vigésima quinta da minuta de contrato (anexo V). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO  
 
26 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer 
situações previstas nos artigos 77 e 78, incisos I a XI e XVIII da Lei n.º 8.666/93, a Administração poderá, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as sanções previstas na cláusula subsequente. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
 
27.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Termo de 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e demais cominações 
legais. 
 
27.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Contrato. 
 
27.3 - As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Tribunal de Justiça do 
Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
27.4 - Serão aplicados subsidiariamente ao previsto no item 27.1, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
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b) multa, graduável conforme a gravidade da infração, de acordo com o previsto na cláusula vigésima 
quarta da minuta de contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
27.5 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 27.1 
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior. 
 
27.6 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato, no prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às 
sanções estabelecidas neste edital. 
 
27.7 - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da presidência do 
Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
27.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site 
do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF). 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1 - A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser: 
a) Adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justificada; 
b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; 
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente. 
 
28.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

28.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste 
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
 
28.4 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
 
28.5 - É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça do Amazonas 
para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 
156/2012, de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em atendimento ao disposto no 
art. 4º da resolução supracitada. 
 
28.6 - Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este 
órgão aceitará como válidos os expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada. 
  
28.7 - No caso de posteriores alterações das Normas Regulamentadoras (NRs) da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste instrumento convocatório e seus anexos, serão consideradas para 
todos os efeitos cabíveis as NRs vigentes e atualizadas. 
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28.8 - Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando-se o expediente normal deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, salvo 
expressa disposição em contrário. 
 
28.9 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
28.10 - O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.11 - O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios 
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões. 
 
28.12 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28.13 - Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação vigente, em 
especial a Lei nº. 10.520/02, o Decreto nº. 3.555/00, o Decreto nº. 5.450/05, a Lei Complementar nº. 123/06, 
o Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber, e subsidiariamente as normas constantes 
na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS ANEXOS 
 
29 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das 
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública  e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei 
nº. 8.666/93 (anexo I); 
b) Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II); 
c) Formulário proposta de preços (anexo III);  
d) Projeto Básico (anexo IV); 
e) Minuta de Termo de Contrato (anexo V). 

  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO 
 
30 - Fica eleito o foro da comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Manaus/AM, 05 de abril de 2016. 
 
 

 
Marlúcia Araújo dos Santos 

Pregoeiro(a)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2016 – TJAM 

 
ANEXO I – Modelo de declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 
(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°. 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA:  
 
1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 

2)  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2016. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2016 – TJAM 

 
ANEXO II - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE OU DO CONSÓRCIO] 
doravante denominado [Licitante/Consórcio], em atendimento ao disposto no edital do Pregão 
Eletrônico nº. 011/2016, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 011/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
011/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 011/2016 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 011/2016 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Manaus, XX de XXXXX de 2016. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2016 – TJAM 
 

ANEXO III - Formulário de Proposta de Preços 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  TELEFONE(S):  

ENDEREÇO: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

ITEM SERVIÇO UNID QUANTIDADE VALOR MENSAL (R$) 
VALOR 

ANUAL (R$) 

1 

Procedimentos de 
manutenção corretiva e 
preventiva da subestação 
abrigada de 2000 KVA com 2 
(dois) 
grupos geradores diesel de 
450 KVA cada, do Edifício 
Arnoldo Péres - 
Sede do TJAM. 

MÊS 12   

2 

Procedimentos de 
manutenção corretiva e 
preventiva da subestação 
abrigada de 2000 KVA com 1 
(um) 
grupo gerador diesel de 560 
KVA, do Fórum Ministro 
Henoch 
Reis. 

MÊS 12   

3 

Procedimentos de 
manutenção corretiva e 
preventiva da subestação 
abrigada de 500 KVA do 
Fórum Mário Verçosa. 

MÊS 12   

4 

Procedimentos de 
manutenção corretiva e 
preventiva da subestação 
abrigada de 225 KVA do 
Fórum Azarias Menescal. 

MÊS 12   

5 

Procedimentos de 
manutenção corretiva e 
preventiva da subestação 
abrigada de 225 KVA do 
Fórum Lúcio Fontes. 

MÊS 12   

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência 
de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
 

Manaus, XX de XXXXXXXX de 2016. 
 
 

_________________________________________ 
carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal
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ANEXO IV – PROJETO BÁSICO 
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PODERJUDICIARiO

TRiBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DIVISAODEENGENHARiA

PROJETOBÅsiC0

1．0BJETO

Em cumpriment。aOS artIgOS diSPOStOS na Le，nO8666I93i SuaS aitera90eS e demaiS nOrmaS

pe軸entes．eiaboramos o preSente ProIetO BasiCO Para que SeJa efetuada a c。ntrataeaO de empresa

especialIZadanaprestaCaOdeseNIeeSdemanuteneaOP「eVentiVaeCOrretiVanaSSubestaCeesdemedIatenSaO

（13，8kV）egrup。SgeradoresdoTr－bunaldeJustieadoEstadodoAmazonaS（TJAM），COmfornecImentOde

materiaiS，PeeaS，equIPamentOS一maOdeobraeacesseriOSCOnformeespecIf－Cad0

2．JUSTIFICATiVA

A manutenCaO PeribdICa e um－mPOrtante mei。de manterintegrOS OS S－StemaS eietrICOS que

naturaimente sao suJeit。S a desgastes de uso e a aeaO do tempo・degradando as peeasiCOntatOS e

equiPamentOSPorestemot一VOiaSnOrmaSquereguiamamanuteneaOeletriCaeXigemamanutenCaOPreVentlVa

dassubestaeGesegruPOSGeradorescomoPratiCaPadraoase「efetuadaper一〇diCamente Essesservi90S

propiCiammanteroPatrlmOn一〇Pdbi一ccigarantirOfornecimentOCOn血adodeenergiaeietrlCa－bemcomo

resguardaralntegridadefis－Cadeservidores・SerVentuariOSePLlbiICOemgeraI

cabe－nOS tambem ressaitar que esse procedimentO de manuteneaO PreVentLVa e de observancia

mandateriaPeiostermosdaPortar－aMiniSteriOdoTrabaihoeEmpregono598deO7122004IqueeStabeieceua

NormaReguiamentadoraNR－10queversasObresegurancanasinStaiaeOesetrabaihocomenerglaeIetriCa

Nessecontexto，dadaaineXIStenCIadaInStrumentaeaOneCeSS台riaeCOrPOteCnICOeSPeClaIIZadono

quadrodeservidoresd。TrIbuna－deJustlCadoEstadodoAmazonaseviSandogarantlraintegridadedas

inStaiae∂eseietr－CaSdasedlfICaeGeseaconsequenteCOnt…dadedosservi90SPdbIICOSPreStadosporeste

poder，faz－Se neCeSSarlO a COntrataeaO deempresa especial－Zada no servi90de manutencao corretiVa e

prevent一VadasSubestac6esde13・8kVeDosgruposgerad。reSdas…dadespertencentesaoTJAMdescrltaS

nesteProJetOBasiC0

3．ESPECIFICACÅoD00BJETO

Em cumprImentO aOS a的OS diSPOStOS na LelnO8666I93iSuaS aIte「aCees e demaIS nOrmaS

pe血enteS，e－aboramos O PreSente ProJetO BasICO Para que SeJa efetuada a contrataCaO de empresa

especlaliZadanaprestaeaOdeservi90SdemanuteneaOPreVentiVaeCOrretiVanaSSubestaCOesdemediatenSaO

（13，8kV）egruposgeradoresdoTrIbunaideJustieadoEstadodoAmazonas（TJAM）・COmforneciment°de

materiaiS，PeCaS，equlPamentOS・maOdeobraeacessdr一〇SCOnformeespec－f－cadoiSendo
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撥
PODERJUDiCIARlO

TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DIViSAODEENGENHARiA

iTEM；cODiGOSERPRO

（CATSERV）

285－2I

235－6

285－2I 上

DESCRiCAo

UNiDADESDEMANAUS

SubestaCa°abrigadade2XlOOOKVAcomO2（DoiS）GruposGeradoresDieSeI

450KVAcada，doEdifIciOSededoTJAM

bestaCa°abrigadade2XlOOOKVAcomOl（Um）GrupoGeradorDieSeIde

235‾6　　匪OKVAdoFerumHenochReiS

285－2　　　SubestaCaOabrigadade500KVAdoFbrumMariOVer90Sa

285－2　　iSubestaCaOabrigadade225KVAdoFbrumAzariaSMenescaI

285－2　　　SubestaCaOabrigadade225KVAdoFbrumLuciOFontes

4．DACARACTERiZACAOD00BJETO

ServlC。SCOmunSdeengenharIa・nOStermOSdaLeIn8666193eResoiueaonl14doCNJ

5．FORMADEFORNECiMENTO

o fornecimentO devera ser feit°de formaintegraIno prazo eiocaidefInidosiinCiuInd°－Se aquia

poss剛daded。StrabaIhosseremrealiZadosemmaiSdesemana・ferladosouatemesmofo「adohorariO

COmerCIai

e．VALORESTiMADODACONTRATACÅo

vaIorestImadodacontrataCaOSeradecompetenc－adaDIViSaOdelnfraestruturaeLog（stiCa（DViL）do

TJAM

7．DANECESSiDADEDEcONTRATO

paraaexecueaodosserv一ccSOb」etOdessePro」etOBasiCOfaz－SeneCeSSariOaformaiIZaeaOdoContrato

AdmlniStratlVOJuntOaIunt。aDiViSaOdeConveniOSeContratosdestePoderc。mPeriododevlgenCIadel

（Hum）ano，COntadosapa加daassinaturadocontratOiPOdendoserPrOrrOgadonostermosdaiei

8．0BRIGAeOESERESPONSABlJIDADESDACONTRATANTE

81Efetuaropagamento，SeOSmateria－SeOSSerVieQSf。rementregueSemCOnformidadecom as

espec，fiCaCeeseoTermodeReceblment0－

82PropICIartOdasasfac－iidadesindiSPenSaVelSab。aeXeCueaOdofornecimentOdosservleQSiinCiusiVe

permItirOliVreaCeSSOdoc。rPOteCniC。daCONTRATADAasdependenc－aSdoiocaidosequ－PamentOS）Paraa

execuCaOdasmanutenCOesnecessariaSdentrodoshorarlOSeSPeCif－Cados・

83PrestartodasasinformaCeesnecessariaSareaiiZaCa。d00b」etOdestePrOJetOBasIC°）

84AtestaraexeCueaOd00b」etOPOrmeiOdoGestordeCont「ato・

Av．AndreAr°q°，S／n。－Aieix°M。n。US－AM・Fone／F°X：3303“5247
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PODERJUDiCiARlO

TRIBUNAJDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DIViSÅoDEENGENHARiA

－　　85Re」eitar．nOtOdQeuemParte・。SSerVj90SeXeCutadosemdesacordocomoContrat。，

86NotIflCara CONTRATADA，fIXando prazo para corrigirdefeItOS Ouirreguiaridades verIfICadas na

execueaOdosservIeeSObJetOdestecontrato，

87ProibIrquePeSSOaSnaOautOriZadaspeiaCONTRATADAou peioTRiBUNAL DEJUSTICADO

ESTADODOAMAZONASsobquaiquerpretexto，efetuemlnterVenCOestecniCaSnOSequIPamentOS・

88AnaiISareCrItiCarOSrelateriOSPreenChidospeiostec…COSdaCONTRATADA・PrOmOVendoasaCOes

corret一VaSqueSefiZeremneCeSSanas・

890ferecermsta－aC。eSSeguraS．aSSimcomo。SeuaCeSSO－ParaaSatMdadesdosfunc一〇nariOSda

CONTRATADA．0b」etiVandomanterainteg「ldadefrsICadosmesmos

810SeliCitaraquaiquertempo－duranteavIgenCiadocontratoreiatOrlOSteCniCOS－CaSOentendasua

necessidade，

811Acompanhal・efiSCaliZaraeXeCuCaOdosservI90SaSeremPreStados OTRIBUNALDEJUSTICA

DO ESTADO DOAMAZONAS sera representado peia D－VISaOde Engenharia・nafiSCaiiZaeaO dos servi90S

executadospeiaCONTRATADA）nOambitOd。COntrat0

812AcompanharefiSCaiiZarOSSerV190S・S。bosaspectosquantltatlVOequalitatiVO，P。rPartedaDiViSaO

deEngenhariadestePoderICOmPOderespara

8121SuspenderaexecueaOdosservi90SitOtaIouparc－aImente・aquaiquertempo・SemPre

quejuigarnecessariO）Objet一VandogarantiraquaI－dadedeseJada・

8122Recusarqualquerserv－90CuJaquaiidadenaosereviStadopadraodeseJadoibemcomo

qua－quermaquina・ferramentaouequiPamentOquenaOatendasatiSfatorIamente。Sf－nSaqueSe

destinam，OSquaiSdeveraosersubstituidosporoutrosemaCOrdoaoexigidopeioCONTRATANTE

8123AfiSCaIIZaeaOdaexecueaOdocontratoporPartedoCONTRATANTEnaoexcluinem

reduzaresponSabii－dadedacontratadacomreIaCaOaOmeSm°）

81240CONTRATANTEteraiIVreaCeSSOeaut。ridadeparadetInirtOdaequaIqueraeaOde

orIentaeaO，gerenC－amentO－COntrOieeacompanhamentodaexecuCaOdocontrat。）f一Xandonormasnoscasos

naoespecifICadosedetermInandoasprOVIdenciaSCabiveiS・

81250sservieCSnaOaCeitOSPeiafiSCaIIZaea。deve「aoserrefeitOSPeiaCONTRATADAsem

nenhumenusadICIOnalparaoTribunaldeJustiead。EstadodoAmazonasi

9．0BRIGACOESERESPONSABlLiDADESDACoNTRATADA

91Fornecel・OS materialS r－gOrOSamente COndIZenteS COm aS nOrmaS teCniCaS e em quantidades

especiflCadasnesteProJetOBasiCOParaeXeCueを。dosservieQS

92ResponderpelosvIciOSedefeitOSdosmater－aISCOntratadoseassum一rOSgaStOSedespesasquese

fIZeremneCeSSar一〇SParaadimPiementodasobrigaCeesdeco「rentesdaaqulSiea0

93ResponsabIllZar－SePOrtOdososencargosfiSCalSeCOmerCiaISreSuitantesdacontrataea0

94Providenciar aS ferramentas e equ－PamentOS Para O bom andamento dos servie。S・naO

responsabiilZand00CONTRATANTEpeiaguardadestesmateriaiSI

Av，AndreAr°tij°，S／no－AIeixoM°nqUS－AM ［one／千°X：3303－5247
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PODERJUDICIARIO

TRiBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DiVISÅoDEENGENHARiA

95　Fornecer os equiPamentOS de proteCaO－ndiVIduaI（EPlis）de uso obrigatOrlO，lnd－Cados peIa

ieg－SiaCaOtrabaihiStaParaOSemPregadosdessesetor－aSSImCOmO，OSmeSmOSdeveraoestardevidamente

ldentIfiCadoscomu…f。rmePerSOnaiiZadoecrachadeidentif－CaeaOdaempresa・

96Responsab掴zar－Se，integraimenteeexcius一Vamente，PeIasobrigaeeescommaodeobra，materiaIS・

transporte，refeieees．uniformesIferramentaSlequiPamentOSIencargOS SOCiaIS－trabaihlStaSiPreVidencIarlOS・

flSCaIS，Cive－S eCrIminaiS了eSuitantes daexecuCaO do ContratoiinCiusIVe nO tOCante aOS SeuS emPregados－

dlrIgenteSePrePOStOS，

97Refazer，Sem Onus paraesteTribunaI．0S SerV－C。S PreStados queesteJam em desacordo com o

especIfICadonoC°ntratOaSSinado，

98Fornecer，em qualquerepoca，。S eSCiarec…entOS e aSInformaeGes tecniCaS SOb「e os servICeS

executadosquandosoiiC－tadospeiaDiV－SaOdeEngenhariadoTJAMi

99ACONTRATADAassumlrainteira reSPOnSabiiidade peia execuCaOdos serv190S e reSPOndera por

quaiSquerdanoscausadosasdependenclaSeaOSequ－PamentOSdoTribuna上quandoevidenciadaacuipa－POr

aea。OuOmiSSaOdeseusempregadosouprestado「esdeserv吟OS・ealndapo「defICienCia。unegilgenCiana

execuCaOdastarefas，bemcomodecorrentesdaquaIidadedosmateriaISemPregados・

910ACONTRATADAresponderaporquaISqueraCidentesquepossamservIt－maSSeuSemPregados）

quandoemservieOnaSdependenciaSdospredlOSdoTrlbunaIi

911ACONTRATADAsera responsaveipelaguarda evig－iancia dos materiaiS eequiPamentOS que

foremu帥ZarequeSeenCOntraremdepos－tadonasdependencIaSdoPredIOdoTrlbunaideJus時a）

912A CONTRATADA assumlra一nteira reSPOnSab用dade peia quaiidade dos materIalS a Serem

empregados．

9130sempregadosdaCONTRATADAfiCaraOSuJeitOSaSnOrmaSdiSCIPlinareSdoTrIbunaIdeJustiea）

porem sem quaIquer画CUioempregatIclO，CabendoaCONTRATADAtodososencargos e obriga96esJa

menclOnados．

9、14ACONTRATADAdeveracomuniCarimedlatamenteaeXiStenc－adequaiquerSerViCCnaOCOnStante

d°SSerViCCSC°ntratados言ndiCandoasprovidenciaSeCauSaSdo（S）defeitO（S））

916Apes a execueaO dos serviCCS・a CONTRATADA se responsab－I－Zara PelaIlmPeZa doiocaI）

retIrandotodososentuihos、SObrasaiemdeoutros materIaiSeeqUiPamentOSquelmPeeamaf－SCaIIZaCaode

conciusaodoserviCe Res柑uosgeradosdevemserrecoihldoseencammhadosparareciCiagemoudestinaeaO

flnaideacordocomasnormasambientaiSVIgenteSaeP°Ca．

917ACONTRATADAdeverapreencherosrelatdriOSdeocorrenciaS・reIatOrlOSPeriOdiCOSem－tIdospor

essep°der，

918A CONTRATADA devera enviar menSaimente ao TRIBUNAL DEJUSTICA DO ESTADO DO

AMAZONASumreIaterl°menSa一reiatiVOde－nSPeCeeseocor「enc－aSidentif，Cadas

919Sempre，aPesaqueImaOuquebradeaigumequiPamentO・aCONTRATADAdeveraemitirum

reiatC油OtecniCOSObreascausasdoacontecidoeasa96estomadas，

9200pagamentomensaiestacondICiOnadoaentregaeaPrOVaCaOdosreferidosreiateriOS・
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PODERJUDICiARlO

TRiBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DlVISÅoDEENGENHARiA

－　9210sservl90SeXeCutadoseosmateriaisaplicadosemmanutenCaOCOrretivaepreventivadeverao

seran°tadosemrelatOriOdaCONTRATADA，OndedeveraconteraindatodasasobservaCeesquesefiZer

necessarlO，

922No desenvoivImentO dos trabaihos，OS teCniCOS da CONTRATADA deverao permanecer nas

dependenc－aSdoTRiBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONASiPOrtando

a）Uniformecompieto，CarteiradeidentIdadeecracha・

b）FormuiariOSdereiatbrIOSdemanuteneaOdaCONTRATADA）

C）Todasasferramentas，InStrumentOS・materiaiSdeconsumoeequIPamentOSlndiViduaiSdeseguranCa

（EPi．S）．necesSariOSarealiZaeaOdosserVieeS

923Todosostecnic°SdaCONTRATADAqueatuaremnaSma…teneOeseanallSeSrefer－dasneste

proJetOBasiCodevempossuiraSqua一一fiCa96esrequerIdaspeioMimSterIOdoTrabaIhoparaopera90eSem

siStemaSeIetrICOSdeaItatensao，maiSeSPeCimamenteaNormaNR－10reguiareparasiStemaSeietriCOSde

potencla（SEP）AdatadareaIIZaeaOdoscurSOSnaOPOderaserSuPeriOra2（d01S）anos－

924A CONTRATADA devera u帥zar sempre pessOaI tecniCO eSPeCiaiiZadoi COm COmPrOVada

competenciaedebomcomportamentO EstesfunciOnariOSdeveraCebedece「as normasdocontratantei

podendo ser exiglda peIa FISCaiiZaeaO・a SubstItuieaO de quaiquer func一Onar一c cuJO COmPOrtament00u

capacIdadeseJamJuigadoslmPrOpriOSaOdesempenhodosservi90SCOntratadosi

925　A CONTRATADA devera u帥zar，na eXeCueaO dos servi90S－equiPamentOSiferramentaie

inStrumentaiadequados巾eCeSSar一〇SaboaexecueaOd。SSerVi90SSObsuaresp。nSabiildade・OSquaiSdeveraC

CfereceromaximOdeseguranCanOqueSerefereaprevenCaOdeac－dentesedanosmateriaiSquePOSSamSer

。CaSI。nadosaoTRiBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS；

926ACONTRATADAdeveraarcarcomtOdasasdespesasdiretaSeindiretaS（encargostrabaihIStas・

previdenc－ariOS，nSCalSeCOmerC－aiS）com。PeSSOai－qUenaOteraOquaiquerVincuioempregatlciOCOmO

CONTRATANTElreSuitantedocumprlmentOdocontrato・

9270smaterIalSePeeaSSubs剛dasdeveraoserobrigatOriamentenOVOSe。「一ginaiS）equ一Vaientesaos

substituidos，dequaIidadeiguaiousuperiOrEmcasodalneXiStenCiadaspeeaSOriginaiSnOmerCado・edeverao

possuirCe輔caeOesdequaiidade（inmetro）eaprovadopelaDlVISaOdeEngenhariadoTJAM，

928TodososcustOSiogistICOSrelatiVOSaOtranSPOrtedepeeaS・materlalSiequ－PamentOSePeSSOai

parareal－Zaea。dosservI90SederesponsabilidadedaexcIusiVadaCONTRATADA

930　Nao sera°admitIdos o emprego de materiaiSIpeeaS de reposiCaO reCOndiCiOnados elou

reaproveitadosdeoutrosequiPamentOS・SaivocomexpreSSOC。nSentImentOdoTRiBUNALDEJUSTICADO

ESTADODOAMAZONAS，

931ACONTRATADAdeveraatendernoprazodeateO2（duas）horasass－tuaCOesemergencIalSde

faihasdosgruposgeradoresenassubestaCeesimantendoteiefonesceluIaresparacontad024（VinteequatrO）

h°raSPOrdIaemfuncIOnamentO・duranteavigenCiadocontrato言nciuindo－Seaqui，°SfinalSdesemanae

feriados，

932ACONTRATADAseraresponsaVe－peiaqua－Idaded。SSerVl90SeXeCutadositendoaobrigaeaOde

recuperar，COrr－gIr，remOVer・reCOnStruir Ou Subs剛riaS SuaS eXPenSaS，quaiSquer danos causados a
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PODERJUDiCIARiO

TRIBUNAJDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DiVISÅoDEENGENHARIA

responsabiiidade，Sem Onus para oTR旧UNAL DEJUSTiCA DO ESTADO DOAMAZONAS，inCluslVe COm

reposieaOdeequiPamentOSeCOmPOnenteS－

9330s servie。S de manutencao corretiVa e PreVentiVa que Se fiZerem neCeSS三高os e que possam

interferirOutraZertranStOrnOSnOSambienteSdetrabaIhoduranteof…CiOnamentOnOrmaidoTJAM－desdeque

naose」amemergenCia－S，deveraoserexecutadosforadohorariOnOrmaideexpediente，SemOnusadiCIOnalS

paraocoNTRATANTE，edeveraosercomuniCadosporescritOCOmanteCedenciadepeiomenos03（tres）dlaS

dteiS，

934ACONTRATADAteraquedesignarOEngenheirOEietrlCiStareSPOnSaVelpeioacompanhamentoe

execueaOdetodososservi90SlquedeveraseroeiementodecontatocomaF－SCaiiZaCa0－

935AoassumlrOCOntratOdemanutencaodassubestaCOesegeradoresd°TRiBUNALDEJUSTiCA

DO ESTADO DO AMAZONAS，a CONTRATADA devera emitir um reIaterIO S°bres as condiC6es de tod00

sIStema，SObsuaresponsabiIidade，

936Manter，durantetodaaexecuea°docontrate．emCOmPatlb用dadecomasobrIgaeeesassumidas，

todasascondlCeesdahabiIitaeaOequaiifiCaCaOeXig－dasnaiiCltaeaO・

937ReallZarOSSerVi90SnOSPraZOSeCOnd－96esestiPuiados－

938ACONTRATADAnaopoderasubcontratar，Cederoutransferlr・t。talouparciaimente00bJetOdeste

pro」etObasico，COmeXCeeaOdeIaudosiab。rat。riaiSdean訓sequlm－CaidadaaespecifiCidadedosmesmos・

10．DASUBCONTRATACAODESERVICOS

lOIACONTRATADAnaopoderatransferiraOutl・em，nOtOd00uemParte・OfomeclmentOdosobJetOS

desta LiCitaCae．fiCando sob a－nteira reSPOnSabiIIdade doiiC－tante COntratad00CumPrimentO de todas as

condIeeescontratuaiS．atendendoaosrequISitOSteC…COSeiegaiSParaeStaf－naildade

102AexceCaOaOitemlOIsdseraadmItidasnOSCaSOSdeIaudosiaborator－aiSdeanaLiSequ面ca・

dadaaespecIfICidadedosmesmos，

11．DAGARANTIAOUASSiTENCIATECNICA

lllOperiodominimOdegarantiadosmateria－SaPiiCadoseserviCCSdemanuteneaOdeveraserde12

（doze）meses，ParaeVentualSfaihastecniCaSOriundasdemanuteneaOreaiIZadapeiaCONTRATADAiaCOntar

dotermodereceb－mentOPr。VISOrlOdosserviCOS－eStendendo－SeParaateaPbsotermlnOd°COntrat0

12．DAQUALiFiCACAOTEcNiCA

121PoderaopartlC－PardopresenteprocedimentOIIC－tatOriOaSPeSSOaSJuridiCaSqueatendamatodas

asexigenCiaSCOnStanteSdesteProJetOBas－COeSeuSaneXOS

122AempresaintereSSadaem partICIPardocertamedeveraapresentar・atituIode habiIltaCaO）OS

seguIntesdocumentosatuaI－Zados・relat－VOSaQuaiLfiCaeaOTecnICa

12．21Certlda°de RegiStrO de PessoaJurldiCa nO Conseiho RegiOnalde EngenharIa e

Agronom－a－CREAondeconsteareadeatuaCaOCOmPatlvelcomaexecuCaOdosservieeSObJ

Certame，

Av．AndreArclJjo，S／nO－AieixoM°nClUS－AM●fone／FcIX：3303－5247
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PODERJUDICIARiO

TRiBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DIViSÅoDEENGENHARiA

12i22Comprovantedequep。SSuiumEngenheirOEietriCiStaaCOmPanhadodeacervotecnICO

correspondenteaservI90SSimiiaresaodapresentecontrata噌0，

122210　acervo tecniCO deve ser regIStradoJunto ao Conseiho RegIOnai de

EngenhariaeAgronomia－CREAem queconstem reglStrOSCOmmanutenCaO PreVentIVade

subesta96esdotIPOabr一gadacom potenc－am面made500KVAe manutenCaO PreventiVade

geradoresdepotenciam面made125KVA

12230profiSS一〇naiapresentado em ex－genCia aOltem1222anterIOr devera pamCiPar，

necessarlamente，COmOreSPOnSaVeitecniCOPelaexecuCaOdosservlCeSCOntratadossendoadmitldaa

suasubstItuIeaOPOrPrOfiSS，OnaideexperlenCiaequ一ValenteousuperiOr・

1224TodosostecniCOSdaCONTRATADAqueatua「emnasmanutenCOesean訓sesreferIdas

neste proJetO BasiCO devem possulr aS quailfiCae6es requer一das peIo MiniSterIO do TrabaIho para

operaeees em siStemas eietriCOS de alta tensa〇・maiS eSPeCifiCamente a Norma NR－10e NR－10

compiementarparasiStemaSdepotencia（SEP）OcursoseteravaildadesetiVerSidoreaLiZadohapelo

menos2（doIS）anosc°nformepreconIZadonaNorma，

1225indiCarna data daIiCitaCaO a reIaeaOde pessoaitecniCO adequado e dISPOniVeipara

execucaodeCb」etC．quedeverasercompostapelossegu－nteSPrOfISS一OnaiS

言霊，。tr、。iStal－Qua誓

ExperlenCiaOuPe刑doprofISSlOnai

Acervo tecniCO regIStradoJuntO aO Conse州O RegiOnal

de Engenharia eAgrOnOmla－CREAem que constem

regIStrOS COm manuteneaO PreVentIVa de subestaeees

do tiPO abrigada com potencia minima de500KVA e

manutencao PreventiVa de Geradores de potencIa

mInimade125KVA

EletriCiSta O3　　　　Com curSO teCniCO em eietrotec…Ca Ou CurSO de

L＿＿＿＿＿＿－＿＿＿＿＿L L競器豊一豊嵩豊誓＿三eCursol

13．VISTORiATECNICA

131Aempresa pOderaexam－naraS一nterferencIaS eXiStenteS naS areaS Onde serao reaiiZados os

servi90S，atraVeSdev－SitaaOIoca一・COnferindoosservi90SParaCOmPOrOSeuPreee）anaiiSandotodasas

difiCuidades，ParaaeXeCuCaOdosmesmosiObJe（。dopresentetermo

132Areai－ZaeaOdaViStOriaPreV－anOIocaiserareaiiZadaidepreferencia・atraVeSdeseurepresentante

tecmCOdevidamentehab冊ado CasoaempresaoptePeIareaiiZaeaOdaviStOria－eStaseraacompanhadapor

representantedoTJAM，designadoparaessefm・queateStaradecIaraeaOCOmPrObatdriadav－Storiaefetuadal

emdocumentopreviamenteeiaboradopeiaempresaideacordocomomodeioconstantenoApend－CeO2

134AvIStOriateCniCadeveraseragendadapreViamenteCOmaDiV－SaOdeEngenharladoTribunaide

JustIeadoAmazonas，nOShoranodeO9hOOmlnaS13hOOminPeioteIefone（092）3303－5247I5248

Av．AndreArcIdj°，S／no－AIeixoMcln。US－AM・Fone／l：ox：3303－5247
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PODERJUDiCIARiO

TRiBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DlVISAODEENGENHARiA

－　135Em caso de duvldas sobre dados tecnicos do servi90，entrar em COntatO COm a Divisao de

EngenharIadesteTrIbunai，durante。horar一。dasO9hOOminaS13h－00mIn・emdiaSuteISIPeioteiefone（092）

3303－524715248

136CasoaempresaOPtePOrna。realiZaraVlStOria・deveraap「esentardeciaraGaOPrOPrla－deque

conheceascondlCOesiocaiSParaaeXeCuCaOd。ObJetO，emCOnformIdadecomoartIgO18daResClueaono

114，de20／04／10doConseIhoNacIOnaideJustlea（CNJ）

14．LOCALEPRAZODEENTREGAOUAPLICACA0

0perlododeexecuCaOdosserviCCSSeraOdavigenCiadocontrato－de12（doze）meses，Pr°rrOgaVeiS

naformadoinCISOiidoart一g057daLeino8666′93－COnformeprevIStOnOtermOdecontrat00Iocaide

execuCaOdosservi90SSeranaSdependenciaSdosFdrUnSdeJust－CadoTJAMiiStadosaseguir

SUBESTACAO什JAM

Sede（Ed Des AmoidoPeres）

FOrumMlnlStrOHenochReIS

FOrumMarIOVer90Sa 巨

ENDEREeO

ndreAradIe．no1560，AIeiXOIManaus・CEP69060－000

arafba，S／∩，Ba－rrOSa。Franc－SCO●ManausiCEP・69079－265

AiexandreAmorIm，285，Aparecida，Manaus．CEP69010－300

FOrumDes AzariaSMenescai RuaAutazMirim・S／no－JorgeTeiXe一ra・Manaus

FbrumDes LdclOFontes　　　　－AvenidaN。eiNuteIs・S／niBa－rrOdaCidadeNova，Manaus

15．DORECEBiMENTOPROViSeRiOEDEFINiTiV0

151ExecutadQQCOntratO，OSeu。bietOSerareCebIdoiemSetratandodeobraseservleOS

1511ProviSOriamente．Peioresponsaveiporseu acomPanhamentoefISCaiiZaCaOlmediante

termocirCunStanCLad0．aSSinad。Peiaspartesemate15（quinZe）d－aSdacomun，CaCaOeSCritadocontratado・

1522DeflnitIVamente，POr SerVidor ou comiSSaO designada peia autoridade competente・

medlante termO CirCunStanCiado－aSSInado peias partes・aPeS O decurSO do prazo de obseNaeaO de60

（SeSSenta）diaSaPa…doRecebimentOProviSdrl00uViSt。rIaqueCOmPrOVeaadequaCaOdCCbJetOaOSte「mOS

contratuaisobservadosodiSPOStOnOart69daLei8666／93

1610pagamentoSeraefetuadomensa一mentedentrodoperiododev一genCIadoContratoiObedecendo

aossegulnteSCriterl°S

1611AentregadosreiateriOSdev－damenteassinadopeioCONTRATADOcontempiandoas

manutenceesprevent一VaSeCOrretiVaS DeveraconstarneStere－ateriO・documentodevIdamenteassinadopeIa

FiSCALIZACAOquecomproveaeXeCueaOdosserviCOSlndiCadosnesteProJetOBasiC°，

Av．AndreAr°Jjo， §／n。－AIelxoMqn°US－AM・Fone／F。X：3303－5247　　、／
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撥
PODERJUDiCiARIO

TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DiVISÅoDEENGENHARIA

1612CronogramadeexecueaOdeserviCCSCOmaSdevidasassinaturasdoresponsave－peia

manutenCaOdassubestaeOeseservidordoTJAM・

1613EntregadanotafiSCal．devidamenteatestadapel00rgaocompetentedoTJAM

17．ESPECiFiCACOESTECNiCAS－DEFiNiGOESPRELiMiNARES

17．1Manuteneeescorretivas．

1711Manuten90eS COrretiVaS deverao ser executadas sempre que os equiPamentOS

apresentemdefeitOS．

1712Apbs a reaiiZaCaO da ManuteneaO CorretlVa・OS equiPamentOS deverao atender

desempenhoconformedescrItOPeiosfabrICanteS・atestad。atraVeSdoreiatbriOCOmPr0VandoasespecifiCa90eS

atendIdas，quedeveraserentreguenadatadaconclusaodoserv190・

1713A empresa contratada tambem devera fornecer a mao de。bra especiaIiZada）COm

utliiZaCaOdeequiPamentOSeferramentasadequadasparainStalaeaOeteSteSdefunciOnamentO，

1714　Deverao ser executados servICOS de manuteneaO COrretiVa SemPre que houver

necessidadedeconsertosereparOSParareStaurarOPe両itofunciOnamentO－atraVeSdaresoIuCaOdequaiSquer

probiemasdeoperaCaO，funclenamentOiPrOgramaeaOemanutenCa0－

17．18A CONTRATADA sera obrlgada a manter todos os equiPamentOS dos siStemaS em

condie6esnormaiSdefunciOnamentO）eXeCutandot。dososservi90SdemanuteneaonecessariOSaPermitma

operaeaO COntinua eininterruPta・Sem aiterar as caracterist－CaS teCniCaS dos mesm。Si bem como das

inStaia96es，dentrodopadraorecomendadopeiofabr一CanteedeacordocomasnormastecniCaSaPiiCaVeiS・e

ainda manter estOque de peeaS SObressalentes・neCeSSariaS aO PrOnto atendimentO dos serv190S de

manutenCaO，

1719　A CONTRATADA devera fornecer peeaS e materia－S Para manuteneaO dos

equIPamentOS，meSmO nOS CaSOS de ocorrenciade quedaou sobrecargadatensao eietriCaieXCeSSOde

umidade，ralOS，POeira，gaSeSeinflltraeaodeaguaidentreoutrOSaSeremJuigadospeiaFiSCaiiZaeaO・

17110A CONTRATADA se responsabli－Zara Peio reparo e ou reposiCaO de quaiquer

componente que venha a serem aVariado por mot一VOS de atiV－dades ciimatiCaS・Varla96es da rede）

ObsoIescenciaequebrasrepentlnaSdepartesdosgerad。reSeSubesta96eslndiCadasnesteProJetOBas－C0

171110squadrosgeraiSdebaiXatenSaO（QGBT’S）eoramaiSdeentradaenquadram－SenO

contextOdasubestaea。ParafinSdemanuteneaOdescrItOSneSSeProJetOBasiC0

17112As chaves de transferencia，aS unIdades de superviSaO（USCA）e dISPOSitiVOS de

proteCa。aSSOCIados a。gerador enquadram－Se nO COnteXtO geraldo gerador de energia Para finS de

manutencaodescritOSneSSeProJetOBasiCO

17113A CONTRATADA sera responsaVeiquando requ－Sitada，POr dar suporte tecnlCO na

anaIISeemeihoriaSdossiStemaS」aimP－ementadosenasubstituiCaOdepecasrequ－Sitadaspelacontratantea

tituiodeenquadrar－SeCOmOaeOespreventIVaSdosiStemaatuaidesubestaeaOegeraeaOdeenerg－a・

17114　A CONTRATADA sera responsaVei por todos os encargos flnanCelrOSJuntO a

concess10nariadIStribuidoradeenergiaebrgaosg。VernamentaiSqUandoasmanutencGesasslmeXIglrem

Av，AndreArcldjo，S／nO－AIelxoMcInCIUS－AM・l：°ne／F’CIX：3303－5247
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PODERJUDICIARlO

TRIBUNALDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DIViSAODEENGENHARIA

17．2Manuteneeespreventlvas

1721Todas as peeaSe materiaISemPregados nos servi90Sdeverao ser novos・Sem uSOe

estarem de acordo com as espeCiflCaeees do fabrICante e das n。rmaS ABNT espec楠CaS・aSSIm COm00S

serviCOSdeVeraOSereXeCutadossempredeacordocomasrecomendaCeeseprocedimentOSdosfabriCanteSI

aiemdasnormasdeseguranCaindiCadasc。mOObJetiVOdeeievaravidautiiedorendimentOdosequIPamentOS

egarantiadeseguraneadosenvoividosnaatIVidadeedeterceIrOS

1722A empresa contratada tambem devera fornecer a mao de。bra especIaiIZada－COm

ut－iIZaCa。de equiPamentOS e ferramentas adequadas para os ensaI。S fkIcOS nOS equIPamentOS das

Subestaeees

1723AofimdecadaviSitadeManuteneaOPreventiVa，deveraserentregueumreiatOrIOteCniCO

doatendlmentOreaiiZadoeassinadopeioEngenheirO（a）EIetriCiSta。menCiOnandoosresuitadosdosensaiOSnOS

equlPamentOS－ParametrOSVer－f－Cados・eVentuaiSindicIOSdeproblemasfuturoseasprOVidenCiaSadotadas

1724As manuten90eS PreVentiVaS naS Subestae6es e ge「adores das unidades do TJAM de

ManauscompreendemumcrOnOgramaPeried一cc，devidamenteregiStradoemformuiarioespecifiCOnOStermOS

COntldonoApendICe－01

1725AsmanuteneOespreventiVaSnaSSubestaceesegeradoresdasunidadesdoTJAM

compreendemumcrOnOgramaPeriGdlCO，devIdamenteregiStradoemformuiariOeSPeCrfiCOnOStermOSCOnt－do

noApendiCe－02

18，COMPOSiCÅoDECUSTOSEFORMACAODEPREC0

181A proposta de pre90　devera conter pianiiha de precos com vaior globai de manutencao，

conslderand00PerIOdo de12meses．0ndmero de equiPamentOS．maO－de－Obra，fomecimentO de peeaS，

fornecimentO de materiaiS．ferramentas．transporte para execueaO de servIeCS，SerVleC de manutenCaO

PreVent一VaePeriOdiCidadeconformeitens，aiemdosservI90SdemanuteneaOCOrretiVaquandonecessar一〇一

1820preCQPrOP°StOdeverainCiui「tOdososcustosdIretOSeindlretOSPertlnenteS，taiSCOmOenCargOS，

tributos，fretes．aiimentaeaOeOutrOS．

ITEMI SERVICO

ProcedImentOSde manuteneaOCOrretlVae PreVentIVa

dasubestaCaOabrlgadade2000KVAcomO2（DoiS）

gmPOSgerad°reSdleSeide450KVAcada，doEdif「ciO

ArnoidoPeres－SededoTJAM

PERlODOi VALORTOTAL

12m。S。Si R＄

2龍塾謹t議露盤諾12meses

IProcedimentOS de manutencao corretIVae PreVentlV引

3　dasubestaCaOabrigadade500KVAdoFOrumMar一〇112meses I R＄

Ver90Sa

Av．AndreAr°Ojo，S／n。一AlelxoMqnqus“AM●Fone／Fox：3303－5247
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P°DERJUDICIARiO

TRiBUNAJDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS

iprocedimentodemanutenCaOCOrretivaepreventNaIl∴∴∴I

41慧黒慧aFbrigadade225KVAdoFe’umii12mesesi

ProcedimentO de ma…tenea°COrretiVa e PreVentiVa

5置誓さ。ab’igadade225KVAdoFerumLdciO

VALORTOTALDOSSERVieOS

Manaus，15deFevereirode2016

／

RiCardoCorr三一∴二三一
Judiciariol－EngenheiroEJetrlCjsta

DVENG－TJAM

DiretOrdaDivisaodeEngenhariaTJAM

DVENG－TJAM

Av．AndreArqtijo，§／no－Alel 膚��ｶ���US－AM●Fone／Fq 譜�c33�8�ｳS#Cx���ｨ���
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PODERJUDICIARIO
TRIBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS

DiViSAO DEENGENHARIA

APENDICEOl－PLANODEMANUTENCÅopREVENTIVADEGERADORESESUBESTACeESDEFORCA

DASUNIDADES DOTJAM－MANAUS

GRUPOSGERADORES

W 磐�躙FV觀末�6Vﾖ���ﾂ�

Wl 犯儲�Wｦ�W⑦Vﾖ�F�6�ｧV踪�ｶvW&�F�(�ｷF���VX�R�

W2 ��f����&�W�7FV�6��FWf�ｦ�ﾖV蹤�6WfVF�6���7F�ﾗ��6F�6d遊芳�66�'W7F庸V�6R�
refrigerantes． 

W3 ��遊芳�66�'W7FﾇfV�6W&Vg&没W&�蹤W6V6��妨F�'6V觀6W76��V�8�B�

W4 免ﾇVﾖ匁�6����&V��匁4邑2�Veadeemergencia）． 

W5 蒜W&貿�2�ratuaCaOdopalne � 

W6 末�7�R� 册trOmeCanicos（foconaspartesmbveis）． 

W 蒜W&貿�6�'FV�6�.ﾘ�44�U�W6V貮fV芳Y�FwV�F�&�FW&�����

W8 �46ﾅ�6�$���&Vﾖﾖ�$6��6Vﾖ6�&v���#3�ﾖ也WF�6WfW&貿ｦ6�&�4坊宥W&�6FW�&W76���2�
temperatura．frequencia，tenSaOdecarga． 

W9 ��f�免�''V芳�6�F���4�7�V�襷��V�6柳��ﾖV蹤��6�7FVﾖ�Vﾖﾖ�&6��6Vﾖ6�&v��B�

WlO 彦W7F�&(�ｷD�6FVVﾖW&vV�6���B�

Wll 彦W7F�(�ｵ6w'U��6Vﾔ��W&�6���躔�ﾆV�WF��F�6��B�

M 磐�躙FV�6��fﾆV�6���

Ml �&V�沫ｦ�'&�匁�FVﾖ�躙FV觀��6Vﾖ����2�

M2 蒜W&貿�6�6��ﾆ儲�Wｦ�F�8ﾗ�&�6FV�(�B�

M3 蒜W&貿�6�6���V�6柳��ﾖV蹤�W7F�F��66�'&V��8�B�

M4 ��

M5 ��f�末�ﾄｦ6�'&没�%��V�6���6f�ﾆ��6踟6�7FVﾖ�V妨G&�6����f�ﾆ��6���7V�ﾈ�6ﾖVF�6VW6W&V��W'F���

Sistemagrupogerador＋Sistemadetransferencja）． 

M6 蒜W&貿�6�&�FX�W&�ﾖV踪�ｶF�66�&6�V�6W�V�G&�8�B�

M7 �6��6�(�ｶﾔ��&Vﾖﾖ�$6��6�6�&v���##�ﾖ也WF�6WfW&貿ﾄ6�&�6坊ｧGW&�6FW�&W76���2�

temperatura，frequencia．tensaodecarga・ 

M8 �6ｦﾗV��&f�昧�6FVgV�6柳��ﾖV蹤��友Vﾗ�W&�GW&��5�&U56���&譌fV�6FVf遊芳�WF8�ｨ�B�

M9 蒜W&貿�6�&ﾖ�誚�W6V�'&�V�FV�&�6FR�Xa（話0． 

MlO 蒜W&貿�6�&�FW�V�6��f�末F�FVF�6W�� 

Av．AndreArq珂0，5／no－AleixoM°nClUS－AM・Fone／F・CIX：3303－5247
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一筆照度巨

態鬱
PODERJUDICiARiO

TRiBUNALDEJUSTiCADoESTADODOAMAZONAS
DIViSÅoDEENGENHARIA

SUBESTACOES

M 磐�躙FV�6��V�6���

Ml 末�7�VV���7V�匁�6VﾆVﾖV蹤�6F�6�7FVﾖ�U�t%H�ﾅ2�

M2 又遊ﾖｦ��V����&V�VFVVﾖW&vV�6���B�

M3 蒜W&貿�6�&匁F�6�VVW6VgV�6柳��ﾖV蹤��6ﾖ�7G&�F�&W8�ﾅ&W��&�'6V觀6W76�&帽�B�

M4 薄�7�V6柳��&�6��7&W6V�7�V7F�6FW6VwW&��6���&W��&�'6V觀6W76�&帽�B�

M5 犯儲�Wｦ�F�6�&V�6FW6V觚&v率�F�8�E&W��&�'6V觀6W76�&帽�B�

M6 蒜W&貿�6�&VFW6�'7G'V�%6V覽6U56�&鑓�6�6�&W'GW&�6FWfV蹤末�6���r�

M7 蒜W&貿�6�&��&W6V�6�FVﾖ�FW&���6匁fﾆ�ﾖ�fV�6�W7G&�諞�6踟&V6也F�fWGV�襷��&WF�&�F�X�踟R�reIatando；RemoverSeneCeSS…油0． 

M8 蒜W&貿�6�&��&W6V觀�FW�W�VV踟6�譁ﾖ��66��(�ｶVH�ｷ&U6W&U�FV�6踐也FW&薮&F�7V&W7F�6���r�

M9 埜��ﾖｦ��&�6W��&�6���6&�'&�&觀蹤�8�4�'6T蒜�襷��fW&貿�6�6���6F�7F��6��6ﾖﾆ讎ﾖ�2�「ecomendadaspornorma．RepararsenecessariC． 

T 磐�躙FV�6��&蒙W7G&���

Tl 棉FV�6F�也7�VV��V�6���

T2 ����沫6WFW&ﾖ�&�f�6�F�66�W�W6FT%H�D�FU�t%G8�B�

T3 之fWGV�&�ﾆ儲�Wｦ�vW&�末蹤W&��VW⑦W&��F�5�V�G(�ｵ4vW&��6FT&�螺�FV�6���G�&�6VFV襷���eIiminaCaOdefocosdecorrOSaOCOmtratamentOePinturaedes°bstruindoasaberturasde 

Ventiiaeao； 

TlO �&V���ｦ�&ﾖVF�6��W�V�末F�FVFVV觚&vﾆ�4�&Vﾆ�FW&柳FWF�昧�F��6譌fV�6FW&V�F庸��4e��2�nIveisdetensao。balanceamentC．THDeetc． 

A 磐�躙FV�6��ｴ�躔���剪�

A．1 �6�&匁VFTﾒ�芳�6�����

A．仁1 ��膚�4�8�44�UデW6VF�6�6��F�&W6FVV蹠&�F�V6�'&没�%6V覽6U56�&帽�B���

A．1．2 �&V��W'F�$岬v�T�6F�6�&�W'&��6f��VVW6vW&��6Vfｧ��6��V6�譁6�V6�'&没ﾇ%6V覽6U58,il｣��B�剪�

A．1．3 認W6�芳�(�5��'&VﾖVF�&�&W6ｧ7FV�6��FV6�F�F�6F�6ﾗVfﾆ�7��F�FW&ﾖ匁�坊6�'&没�%6R�剪�

A．1．4 薄�7�V6柳��&V末ﾗ��&�7G&��6f�&ﾖ�F�&W6FW��V�6��坊6�'&V蹤VW7V'8ﾗ�T�76V觀6W76�&���B�剪�

A．1、5 ��備6FR�SOlaeaO．reiaCaOdecorrenteeresistenciadecontatosdosTC’S． ��

A．1．6 ��備6FR�S01aCac．reIa9aOdetensaoeresistenciadecontatosdosTP’S ��

A，2 ��剪�

A．2．1 埜��ﾖ匁�&�ｽ�7T��6VW8�G�匁�8�6ﾔ��6WG&�f�8�B�剪�

A、2．2 �&V��W'F�"�gac6esdocaboterra，fiaeGesgeraisefixaeaomecanica． 剪�

A．2、3 微�X�V�&V��＼ 剪�

A．2．4 班V'&貿�6�'��'FW6ﾖGfV�2�剪�

A、2，5 ��剪� erilCarine 　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　V 
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PODERJUDiCIARIO

TRIBUNAJ DEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DlVISAO DE ENGENHARIA

A．2．6 犯儲��&7V芳�F�6�ﾖV蹤V�6�ｧV蹈��R���

A．2．7 蒜R�arestadodasfacaserepararsenecessari0． ��

A．2．8 磐R�resistenciadecontatoeisoiament°eCOrrigirSeneCeSSal10． ��

A3 ����

A．3．1 ����ﾆ�6�&�66�W�W8�44�F也V芳�FVVVfWGV��V�6ﾖVF傍vW6F�ﾖ�ﾆ��FV�FW'&�ﾖV蹤��B���

A4 認�6ｧV踪�ｷ&U6FTﾕB���

A、4．1 埜��ﾖ匁�&�lｦ7T��6VW8�46�&V��vV�8�5�匁�8�Fﾖ��6WG&�f�8�B���

A，4．2 �&V��W'F�&6�&�W'&��6f��吐W6Vf螺�6��T6�譁6��R���

A．4．3 班V'&貿�6�%��'FU6ﾔ�V�2���

A．4．4 彦R�「OPeraeaOmanuaieautomatica． ��

A，4．5 磐R� ��

A．4．6 犯儲��&7V芳�F�6�ﾖV蹤V�6�ｧV蹤X�B���

A5 膝&��6f�&ﾖ�F�&FVf�&V����

A．5．1 之fWGV�&�末ﾗ�Wｦ�6��妨F�F�6�6��F�&W8�57U��'FU8�6�&�8�7&VV蹠&��6��8�B���

A、5．2 蒜W&貿�6�'f�ｦ�ﾖV蹤�V&坊��6譌fV芳�ﾆV�6��妨F�'6V觀6W76�&ﾆ��B���

A．5．3 �6�WF�&�坊�6��蹤VW�&�6VFW&����ﾄﾅ6Vg'6�6��ﾇ�V蒙�6��B���

A．5．4 磐R�eanotarareiacaodetransformacaC． ��

A．5．5 磐R� ��

A．5．6 磐R�eanotarareIaCaOdetransformaCa0． ��

A．5，7 磐R�eanotararesistenciadeisoiaeaOdosenroiamentos． ��

A．5．8 蒜R�arecorrIgiranOmaliasnasconexeesdeaterramente． ��

A．5．9 ����

A．5．10 埜��ﾖ匁�&�f螺�V��T6�譁6��B���

A6 ��V�G&�6FVf�&V����

A．6．1 犯ｦﾗ�Wｦ�vW&�坊ﾇV'&貿�6�V���7��'FW6ﾖWfV�8�B���

A．6．2 �&V��W'F�$4�UデW6V妨G&�6�8�B���

A．6．3 �6�� ��

A．6．4 蒜R�arecorrigiranOmaIiasnasflaeees． ��

A．6．5 彦W7FVFVF�7��&�&V�&ﾖVF�6F�6ｧV蹤�&W8�B���

A、6，6 �&WfW&V6�'&釦�%�$�&坊ﾖ�6FV芳V蹤貿�6�6VW6FV6�&7V友��R���

A、6，7 蒜R� ��

A．6．8 蒜W"�arecorrigirsistemasdeventiiaeae． ��

A．6．9 彦W7F�&�V�6柳��ﾖV蹤��6F�6ｧV蹤�&W8�5�(�ｴ6VFV襷��7V�7V'7F宥V坊���6�6�WfW&貿�6�V�����deaquecimentoanormai，fissurasnocorpoisoiante，danosdequaiquernaturezaouquese 

apresentarememfimdeVidad時 

A．6．9 之fWGV�&也7�T6��W&ﾔ�&vﾆfﾄ6��r���

A．6、10 埜��ﾖ匁�(���8��8�ｶ覿�W8��F�8��F�6ｨ�7D�&U8��4����8��&�'&�ﾖV蹤�8�詛��ｵ8��6�&�8�G�&��V襪����2���
reapertos，a　eIiminaCa°　de　focos　de　corrOSa°　einstaIand°，Se　neCeSS知0．terminaj 
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圏
PODERJUDiCiARiO

TRiBUNAJDEJUSTiCADOESTADODOAMAZONAS
DiVISAODEENGENHARIA

apropriad°S； � 

A．6，11 磐VF�&�66�'&V蹤W6F�66�&7VｧF�76�&6�&v�WfW&貿�6�'6VW7F��ｴ4���F庸V�66��6���6芳�FR���
nominaldos　fios／cabosIbarramentos　e　djsJuntores，COnforme　recomenda96es　ABNT， 

reiatando，Seforocaso，aneCeSSidadederedimensionamentos； 

A．6．12 蒜W&貿�6�&�6���FW�V�F�VF�6ｧV蹤�&W8�6���ｶ��&W6Vﾖ6��V7V友�7��貿�6�6�8�5�$�6VFV襷�����
tr°Caquandofo「°CaSO； 

A．6．13 ��fW&殆V�&�7F�F�W&�芳�6&�'&�ﾖV蹤�6V�8�ｶ��F��VW8�6U�7WF�襪��7&V��W'D�8�F末ﾗ�Wｦ��2���
retoquesdepintura，tratamentOSanticorrosivoselousubstituieees； 

A，6．14 蒜W&貿�6�&�6VﾖV襷�6V�ﾖ�'&�V���6f薮8��6�&�8�$4��6�襷��7�V�襷�V6W76�&鑓�44�T7D�&U2���
isoiantesapropriados，abraCadeirasoucanaietaspIasticas； 

A．6．15 蒜W&貿�6�&�&����6V�ﾖV蹤��66�&v�6V蹠&V�6f�6W66��6�V也7G'VﾖV蹤�6����$��&��F��2���
efetuando°Sajustesnecessarjosparaoperfejtoequiiibrio； 

A．6．16 蒜W&貿�6�&��6��W&V�6��FVF�踟6���6��6���66�&�8�詛薮8�T7W'D��ﾄ6ｧ&7V友�V6�'&V蹤W6FVgVv����

ParaaCarCaea．P「OmOVendoasdevidascorreceesi 

A、6．17 班V'&貿�6�&W&W��&�(�7�V�襷�V6W76�&鑓�4�6fV6�6VF�'&�Hｾ��6F�7��'F�6F�7�V�G&�8�r���

A．6．18 �6�fW&�&V6��ﾆWF�(�7�V�襷��&6�6��6�芳V蹤貿�6�6���66�&7V友�66��譁昧�6X�踟VWF��VWF�2���
rotuiadorasauto－adesivas； 

A．6．19 埜��ﾖ匁�(���8��&�6W8��X��V坊ﾖV蹤�8��gW5GfV�8�57V'7F宥V匁C����8��4���V蹤U8��F�譁f�6�F�8������

queimados； 

A．6．20 之fWGV�&�末ﾗ�Wｦ�F�66�F�F�6F�6VﾆVﾖV蹤�6gW4庸V�66��&�WF�6�FW�V�H�ｵ6W&V��W'F�&�2���
COneX6es； 

A．6．21 彦W7F�&�V�6柳��ﾖV蹤��66��fW76V66柳��F�&�6W&WfW'6�&�8�G�&�6VFV襷��ﾆ儲�Wｦ�F�2���COntatOSIiub「jficaCa〇十eaPertOSiVerificaeaOdoestadogeraieosreparose／ousubstituiCGes 

quesefjzeremnecessarias 

A．6．22 蒜W&��arecorrlgirVibraCeesouru柑osanormais； ��

A．6．23 磐VB�6�&2�reregistrarascorrentesetensOes，fatordepotencia，distorCeesharmOnicas（THD）dos ��
OSSObcargaserequisitadoi 

A．6．24 蒜W&��CarOaJuSteeSenSibiiidadedosreiesdesobrecargaedispositivostemporizadores ��
eietromecanicoseeletrOnicos； 

A．6．25 磐VF�&�3�ﾆ�ﾖV蹤�蹠&V�6f�6W6踟66�&�6V蹠&�F�ﾇ6�芳�V�ﾖ�76�VFW&W6�7FV�6��FR���
COntat°．informandovaioresnosreiatbrios． 

A．7 微WG&�2���

A．7．1 犯儲�Wｦ�W�也GW&�也FVﾖ�VW⑦Vﾖ�匁6遊匁F�&�F�6W��6������

A．7．2 �&W��6ﾆV��W6匁�ﾆ率�V��跏F�6�T�6FW6VwW&�舸�6�4�T6U56�&帽�B���

A．7．3 �&V6�&v�F�6W⑤也D�&U56V覽6U56�&鑓�����

A．7．4 �&W��(�ｵ6FVﾇVﾖ冶��lｦ�8�6ﾆ�ﾗ��F�6FW6匁�沫ｦ�6�6ﾆVﾖW&vV�6��VWF8�B���

A．8 �&�"� 鳴�

A．8．1 蒜W&��aralntegridadedosvergaiheeseocorrenciasdearcosvoItalCOS：　　　　　1 　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　＼ ��
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PODERJUDICiARiO

TRiBUNALDEJUSTICADOESTADODOAMAZONAS
DIVISÅoDEENGENHARIA

A．8．2 犯儲��&�6&�'&�ﾖV蹈�8�44�U�W6V也7F���F�&W8�ﾅ�$�6VFV襷��fW&貿�6�V��&F�6f螺�VVW8�R�

fazend00reaPertOerefor90SneCeSSarios； 

A．8、3 蒜W&貿�6�&�7F�F��66�V7D�&U6U��&�gW6�8�F6�'&没匁F��6�6FV6�'&�6��薮W7V'7F宥V匁F��

aspeGaSdanificadas； 

A．8．4 磐VB�妨&Vv�7G&��V�&W6�7FV�6��FV6�F�F��r�

A．8．5 蒜W&肪��6�&�FVﾕ�W&�GW&�F�7fW&v�埋�7FW&ﾖ匁��6V6�W�W8�R�

A．9 �&�ﾒ�芳TV蹠&�F�F�7V&W7F�6���

A．9、1 蒜R� �6�'&�6��GW&�6V�G&�6F���ｵ6��6ﾗVf��8�6�4��F�&W6W��&��ﾇ&�ｦ�8�r�

A．9．2 蒜R� �6�&���6�6���66��fW76V66柳��F�&�8�r�

A．9．3 蒜R� �6�&��&U6V觀�FV�wV��Vﾖ芳�FV踟6GWF�8�r�
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

 

 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 2129-6740/6644 
 

 
APÊNDICE 

 

PLANILHA DE VALOR ESTIMADO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR MENSAL (R$) VALOR TOTAL ANUAL (R$) 

01 

Procedimentos de manutenção 
corretiva e preventiva da subestação 
abrigada de 2000 KVA com 2 (dois) 
grupos geradores diesel de 450 KVA 
cada, do Edifício Arnoldo Péres - 
Sede do TJAM. 

MÊS R$ 2.966,66 R$ 35.599,92 

02 

Procedimentos de manutenção 
corretiva e preventiva da subestação 
abrigada de 2000 KVA com 1 (um) 
grupos geradores diesel de 560 KVA 
cada, do Fórum Ministro Henoch 
Reis. 

MÊS R$ 2.398,90 R$ 28.786,80 

03 

Procedimentos de manutenção 
corretiva e preventiva da subestação 
abrigada de 500 KVA do Fórum 
Mário Verçosa. 

MÊS R$ 1.820,00 R$ 21.840,00 

04 

Procedimentos de manutenção 
corretiva e preventiva da subestação 
abrigada de 225 KVA do Fórum 
Azarias Menescal. 

MÊS R$ 1.470,00 R$ 17.640,00 

05 

Procedimentos de manutenção 
corretiva e preventiva da subestação 
abrigada de 225 KVA do Fórum 
Lúcio Fontes. 

MÊS R$ 1.470,00 R$ 17.640,00 

 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 121.506,72 

 

 
OBSERVAÇÃO: OS VALORES ESTIMADOS FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO. 

 
 
 

Manaus, 21 de janeiro de 2016. 
 
 

Cotado por  
Geraldo Jorge Sales Rocha Junior 

 
       
 
 

Mauro Saraiva Barros Lima 
Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0__/20__-TJ  
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
___/20___- FUNJEAM , que entre si 

celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 

do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 

REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL-FUNJEAM, e a 

empresa __________, na forma abaixo. 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - 

FUNJEAM , sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, 

s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por 

sua Presidente, Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO , 

brasileira, casada, Magistrada, residente e domiciliada na Cidade de Manaus, Estado do 

Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 130/TJ-AM e do CPF nº 075.761.612-72, 

neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE , e do outro lado, a 

empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ________, em __/__/__, sob o nº 

_____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, estabelecida na Cidade de _____, Estado 

_______, à ______, neste ato representada pelo (a) _______, brasileiro(a), estado civil, 

profissão, residente e domiciliado(a) na Cidade de _______, Estado do______, portador 

da Carteira de Identidade nº _______ SSP/___ e inscrito no CPF/MF sob nº __.__.__-__, 

daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA , em consequência da 

Licitação, na modalidade ________, sob nº ____, cuja homologação foi publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico, Ano ___, Edição nº ____, Caderno Administrativo, em 

___/__/___, à pág. __, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº 

20__/________-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador 

exarado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do TJAM no 

mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA , independentemente 

de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-

se o CONTRATANTE  e a CONTRATADA , na presença das testemunhas adiante 

nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

0__/20__-TJ, que se regerá pelas normas instituídas pelas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93 

e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente pacto a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nas subestações de média tensão (13,8 kV) e grupos geradores 

nas unidades do CONTRATANTE  especificadas no quadro abaixo, com fornecimento 

de materiais, peças, equipamentos, mão de obra e acessórios, conforme especificado 

neste instrumento e no Projeto Básico. 

• Edifício Desembargador Arnoldo Péres – Sede. 
 Endereço:  Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, Manaus/AM. 

 Especificação:  Subestação abrigada de 2X1000 KVA com 02 (dois) grupos 

geradores diesel de 450 KVA cada. 

• Fórum Ministro Henoch da Silva Reis  

 Endereço: Av. Humberto Calderaro Filho, s/nº, São Francisco, Manaus/AM. 

 Especificação: Subestação abrigada de 2X1000 KVA com 01 (um) grupo gerador 

diesel de 560 KVA. 

• Fórum Desembargador Mário Verçosa  

Endereço: Rua Alexandre Amorim, nº 285, Aparecida, Manaus/AM. 

Especificação: Subestação Abrigada de 500 KVA. 

• Fórum Desembargador Azarias Menescal de Vasconcello s 

Endereço: Av. Autaz Mirim, s/nº, Jorge Teixeira, Manaus/AM. 

Especificação: Subestação abrigada de 225 KVA. 

• Fórum Desembargador Lúcio Fontes de Resende. 

Endereço: Av. Noel Nutels, s/nº, Cidade Nova, Manaus/AM. 

Especificação: Subestação abrigada de 225 KVA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade ___________, sob nº 

0__/20__-CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano 

__, Edição nº ____, Caderno Administrativo, em __/__/20__, à pág. __, tendo amparo 

legal, integralmente, na Lei nº10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e 

subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde 

já, entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002, esta última regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e demais normas legais pertinentes. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
3.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 

expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  

4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação nº 0__/20__-CPL/TJAM e seus 

Anexos, ao Projeto Básico e seus Anexos, à Proposta da CONTRATADA , à Nota de 

Empenho e demais documentos que compõem o Processo mencionado no preâmbulo 

que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  

5.1. O fornecimento dos materiais será feito de forma integral, nas dependências das 

unidades onde serão prestados os serviços, observando as quantidades, padrões de 

qualidade e especificações estabelecidos neste pacto e no Projeto Básico, devendo ser 

comunicado à Divisão de Engenharia da CONTRATANTE, localizada no Ed. 

Desembargador Arnoldo Péres, Av. André Araújo, s/nº - Aleixo – Manaus/AM. 

CLÁSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS  SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto deste pacto serão executados nas instalações físicas das unidades 

do CONTRATANTE  relacionadas no subitem 1.1., em dias úteis, de segunda à sexta feira, 

no horário de 08h às 18h, sempre utilizando profissionais com os conhecimentos 

necessários sobre os serviços, podendo ser extensíveis caso haja necessidade de 

conclusão de algum serviço, mediante anuência das partes e sem ônus para a 

CONTRATANTE , em conformidade com o disposto nas cláusulas avençadas neste 

Instrumento, na legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.º 8.666/93, suas 

alterações, e nas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho 

6.2. Não sendo possível a realização no horário e dias indicados no item anterior, os 

serviços deverão ser programados para outro dia, inclusive nos finais de semana e 

feriados, bem como fora do horário comercial, dada a necessidade e urgência do serviço, 

mediante prévia anuência da fiscalização e sem ônus adicional para o CONTRATANTE . 

6.3. Havendo necessidade da realização de serviços em dias e horários não especificados 

nesta cláusula, a CONTRATADA  deverá requerer previamente à Fiscalização, para que 

seja providenciada a devida autorização de acesso dos funcionários às dependências da 

CONTRATANTE . 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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7.1. Os requisitos, especificações, unidades, quantidades e critérios técnicos inerentes aos 

serviços, materiais e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da 

presente contratação são os descritos no Projeto Básico e seus Anexos, os quais são 

parte integrante deste instrumento, naquilo que com este não o contrarie. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Compete à CONTRATANTE : 

a) Efetuar o pagamento, se os materiais e os serviços forem entregues em 

conformidade com as especificações e o Projeto Básico; 

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos 

serviços, inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às 

dependências dos locais dos equipamentos, para a execução das manutenções 

necessárias dentro dos horários especificados; 

c) Atestar a execução do objeto por meio do gestor do contrato; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 

contrato; 

e) Proibir que qualquer pessoa não autorizada pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE sob qualquer pretexto, efetuem intervenções técnicas nos 

equipamentos; 

f) Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA, 

promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias; 

g) Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos 

funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos; 

h) Solicitar a qualquer tempo durante a vigência do contrato, relatórios técnicos, casa 

entenda sua necessidade; 

i) Acompanhar e fiscalizar, através de sua Divisão de Engenharia – DVENG/TJAM, a 

execução dos serviços a serem prestados; 

j) Acompanhar e fiscalizar, através de sua Divisão de Engenharia – DVENG/TJAM, a 

execução dos serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo, com poderes para: 

j.1) Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, 

sempre que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada; 

j.2) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, 

bem como qualquer máquina, ferramenta ou equipamento que não atendam 
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satisfatoriamente aos fins a que se destinam, os quais deverão ser substituídos 

por outros em acordo ao exigido pelo CONTRATANTE; 

j.3) Dispor de livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de 

orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do 

contrato, fixando normas nos casos não especificados e determinando as 

providências cabíveis. 

k)Zelar pelo bom uso dos equipamentos, a fim de prevenir danos causados por 

negligência ou mau uso; 

l) Prestar à CONTRATADA  as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar 

para o desenvolvimento dos trabalhos; 

m) Comunicar à CONTRATADA  qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto deste termo, bem como, não permitir a intervenção de terceiros, sem 

conhecimento técnico para operar os equipamentos. 

n) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça 

confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou 

incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Compete à CONTRATADA : 

a) Fornecer os materiais rigorosamente condizentes com as Normas Técnicas e em 

quantidades especificadas no Projeto Básico; 

a.1) Os materiais e as peças de reposição deverão ser obrigatoriamente novos 

e originais, equivalentes aos substituídos, com qualidade igual ou superior. Em 

caso da inexistência das peças originais no mercado, deverão ser fornecidas 

peças com certificações de qualidade (Inmetro), e aprovado pela Divisão de 

Engenharia do CONTRATANTE. 

a.2) Não serão admitidos o emprego de materiais/peças de reposição 

recondicionados e/ou reaproveitados de outros equipamentos, salvo com 

expresso consentimento do CONTRATANTE. 

b) Responder pelos vícios e defeitos dos materiais contratados e assumir os gastos 

e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações 

decorrentes da aquisição; 

c)Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei 

Federal nº 8.666/93, as informações e/ou os documentos listados abaixo : 
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c.1) Nota Fiscal/Fatura ; 

c.2) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com 

a Fazenda Federal , Estadual  e Municipal ; 

c.3) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à 

Seguridade Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

c.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho , mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , nos termos do art. 29, 

inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 

12.440/2011. 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação; 

e) Providenciar as ferramentas e equipamentos para o bom andamento dos 

serviços, não se responsabilizando o CONTRATANTE  pela guarda destes materiais; 

f) Fornecer todas as ferramentas, instrumentos, materiais de consumo individuais, 

bem como os equipamentos de proteção individual (EPI) de uso obrigatório 

indicados pela legislação trabalhista para os empregados desse setor, assim como 

os mesmos deverão estar devidamente identificados com uniforme personalizado, 

documento de identidade e crachá de identificação da empresa, sendo indispensável 

seu uso para o desenvolvimento dos trabalhos nas dependências do 

CONTRATANTE ; 

g) Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigações com mão 

de obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes 

da execução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e 

prepostos; 

h) Refazer, sem ônus para este Tribunal, os serviços prestados que estejam em 

desacordo com o especificado no Projeto Básico e neste Contrato; 

i) Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre 

os serviços executados quando solicitados pela Divisão de Engenharia do Tribunal; 

j) Assumir a inteira responsabilidade pela execução dos serviços e responder pelos 

danos causados às dependências e aos equipamentos do Tribunal, quando 

evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus empregados ou prestadores de 

serviços, e ainda por deficiência ou negligência na execução das tarefas, bem como 
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decorrentes da qualidade dos materiais empregados; 

k) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço nas dependências dos prédios do CONTRATANTE ; 

l) Responsabilizar-se pela guarda e vigilância dos materiais e equipamentos que 

forem utilizar e que se encontrarem depositados nas dependências do Prédio do 

CONTRATANTE ; 

m) Assumir a inteira responsabilidade pela qualidade dos materiais a serem 

empregados; 

n) Submeter seus empregados às normas disciplinares do CONTRATANTE , porém 

sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e 

obrigações já mencionados; 

o) Comunicar imediatamente a existência de qualquer serviço não constante dos 

serviços contratados, indicando as providências e causas do(s) defeito(s); 

p) Responsabilizar-se, após a execução dos serviços, pela limpeza do local, 

retirando todos os entulhos, sobras, além de outros materiais usados durante os 

serviços. Resíduos gerados deverão ser recolhidos e encaminhados para reciclagem 

ou destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes à época; 

q) Preencher os relatórios de ocorrências e periódicos emitidos pelo 

CONTRATANTE ; 

r) Enviar mensalmente ao CONTRATANTE,  relatório relativo de inspeções e 

ocorrências identificadas; 

s) Emitir relatório técnico, em caso de queima ou quebra de algum equipamento, 

sobre as causas do acontecido e as ações tomadas; 

t) Anotar em relatórios os serviços executados, bem como os materiais aplicados 

nas manutenções preventiva e corretiva, constando, ainda, todas as observações 

que se fizerem necessários; 

u) Entregar os referidos relatórios, ficando o pagamento mensal condicionado à sua 

aprovação; 

v) Empregar na execução dos serviços objeto deste pacto, técnicos que detenham 

as qualificações requeridas pelo Ministério do Trabalho para operações em sistema 

elétrico de alta tensão, mais especificamente a Norma NR-10 regular, e para 

sistemas elétricos de potência (SEP), observando que a data da realização dos 

cursos não poderá ser superior a 02 (dois) anos; 

w) Utilizar sempre pessoal técnico especializado, com comprovada competência e 

de bom comportamento, podendo ser exigida sua substituição pela FISCALIZAÇÂO, 
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caso esta julgue impróprio o comportamento ou a capacidade para o 

desenvolvimento dos serviços contratados; 

x) Utilizar na execução dos serviços, equipamentos, ferramental e instrumental 

adequados, necessários a boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os 

quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere a prevenção de 

acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados ao CONTRATANTE ; 

y) Arcar com todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, 

equipamentos e pessoal para realização dos serviços; 

z) Atender no prazo de até 02 (duas) horas as situações emergenciais de falhas dos 

grupos geradores e nas subestações, mantendo telefones celulares para contado 24 

(vinte e quatro) horas por dia em funcionamento, durante a vigência do contrato, 

incluindo-se aqui, os finais de semana e feriados; 

aa) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, tendo a obrigação 

de recuperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, todos os 

danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE  ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto deste pacto, e quaisquer que tenham sido as 

medidas preventivas adotadas, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 

fiscalização ou a acompanhamento pelo CONTRATANTE , inclusive com reposição 

de equipamentos e componentes; 

bb) Os serviços de manutenção corretiva e preventiva que se fizerem necessários e 

que possam interferir ou trazer transtornos nos ambientes de trabalho durante o 

funcionamento normal do CONTRATANTE , desde que não sejam emergenciais, 

deverão ser executados fora do horário normal de expediente, sem ônus adicionais 

para o CONTRATANTE , e deverão ser comunicados por escrito com antecedência 

de pelo menos 03 (três) dias úteis; 

cc) Designar Engenheiro Eletricista responsável pelo acompanhamento e execução 

de todos os serviços, que deverá ser o elemento de contato com a Fiscalização; 

dd) Ao assumir o contrato de manutenção das subestações e geradores do 

CONTRATANTE , a CONTRATADA  deverá emitir um relatório sobres às condições 

de todo o sistema, sob sua responsabilidade; 

ee) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

ff) Realizar os serviços nos prazos e condições estipulados; 

gg) Não ceder ou transferir a outrem, total ou parcialmente o objeto deste projeto 

básico, com exceção de laudos laboratoriais de análise química, dada a 
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especificidade dos mesmos; 

9.1.2. Com relação às manutenções corretivas: 

hh)  Executar as manutenções corretivas sempre que os equipamentos apresentem 

defeitos, necessidade de consertos e reparos, para restaurar o perfeito 

funcionamento, através da resolução de quaisquer problemas de operação, 

funcionamento, programação e manutenção; 

ii)  Assegurar, que após a realização da Manutenção Corretiva, que os equipamentos 

continuarão com desempenho conforme descrito pelos fabricantes, atestado através 

do relatório comprovando as especificações atendidas, que deverá ser entregue na 

data da conclusão do serviço; 

jj)  Fornecer a mão de obra especializada, com utilização de equipamentos e 

ferramentas adequadas para instalação e testes de funcionamento; 

kk)  Manter, obrigatoriamente, todos os equipamentos dos sistemas em condições 

normais de funcionamento, executando todos os serviços de manutenção 

necessários a permitir a operação contínua e ininterrupta, sem alterar as 

características técnicas dos mesmos, bem como das instalações, dentro do padrão 

recomendado pelo fabricante e de acordo com as normas técnicas aplicáveis; 

ll)  manter estoque de peças sobressalentes, necessárias ao pronto atendimento dos 

serviços de manutenção; 

mm)  Fornecer peças e materiais para manutenção dos equipamentos, mesmo nos 

casos de ocorrência de queda ou sobrecarga da tensão elétrica, excesso de 

umidade, raios, poeira, gases e infiltração de água, dentre outros a serem julgados 

pela Fiscalização; 

nn)  Responsabilizar-se pelo reparo e ou reposição de qualquer componente que 

venha a serem avariado por motivos de atividades climáticas, variações da rede, 

obsolescência e quebras repentinas de partes dos geradores e subestações 

indicadas neste pacto e no Projeto Básico; 

nn.1)  Os quadros gerais de baixa tensão (QGBT´s) e o ramais de entrada 

enquadram-se no contexto da subestação para fins de manutenção descritos 

nesse pacto. 

nn.2)  As chaves de transferência, as unidades de supervisão (USCA) e 

dispositivos de proteção associados ao gerador enquadram-se no contexto 

geral do gerador de energia para fins de manutenção descritos nesse pacto. 

oo)  Responsabilizar-se, quando requisitada, para dar suporte técnico na análise e 

melhorias dos sistemas já implementados e na substituição de peças requisitadas 

pela contratante a título de enquadrar-se como ações preventivas do sistema atual 
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de subestação e geração de energia; 

pp)  Responsabilizar-se por todos os encargos financeiros junto a concessionária 

distribuidora de energia e órgãos governamentais quando as manutenções assim 

exigirem. 

9.1.3. Com relação às manutenções preventivas: 

qq) Todas as peças e materiais empregados nos serviços deverão ser novos, sem 

uso e estarem de acordo com as especificações do fabricante e das normas ABNT 

específicas, assim como os serviços deverão ser executados sempre de acordo com 

as recomendações e procedimentos dos fabricantes, além das normas de segurança 

indicadas com o objetivo de elevar a vida útil e do rendimento dos equipamentos e 

garantia de segurança dos envolvidos na atividade e de terceiros; 

rr) Fornecer a mão de obra especializada, com utilização de equipamentos e 

ferramentas adequadas para os ensaios físicos nos equipamentos das subestações; 

ss) Emitir, ao fim de cada visita de Manutenção Preventiva, relatório técnico do 

atendimento realizado, assinado pelo Engenheiro(a) Eletricista, mencionando os 

resultados dos ensaios nos equipamentos, parâmetros verificados, eventuais 

indícios de problemas futuros e as providências adotadas. 

tt) As manutenções preventivas nas subestações e geradores das unidades do 

CONTRATANTE  de Manaus compreendem um cronograma periódico, devidamente 

registrado em formulário específico nos termos contido no Apêndice-01 do Projeto 

Básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

10.1. Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE  pagará o valor mensal de R$ 

_______ (EXTENSO), perfazendo o valor anual de R$ _______ (EXTENSO) desde que 

atendidas pela CONTRATADA às exigências para a liquidação da despesa. 

10.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

prestação dos serviços contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-

de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

11.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício 

em curso, por conta do Programa de Trabalho _______, Elemento de Despesa _______, 

Fonte de Recurso _______, Unidade Orçamentária ______ (_____), Nota de Empenho 

20___NE____, de __/__/20__, no valor de R$ _____ (______). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, dentro do período de 
vigência do contrato, atendendo aos seguintes requisitos: 

12.1.1. Entrega dos relatórios devidamente assinados pela CONTRATADA , 
contemplando as manutenções preventivas e corretivas, constando documento 
devidamente assinado pela FISCALIZAÇÃO que comprove a execução dos serviços 
indicados neste pacto. 

12.1.2. cronograma de execução dos serviços com as devidas assinaturas dos 
responsáveis pela manutenção das subestações e servidores do CONTRATANTE. 

12.1.3. Apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua 
conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual. 

12.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado em até 30 (trinta) dias 

por meio de Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na Nota 

Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12.3. Caso a CONTRATADA  seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, 

a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor. 

12.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições 

iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a Fazenda 

Federal , Estadual  e Municipal ; 

b) Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à Seguridade 

Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do 

Trabalho , mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 

pela Lei nº 12.440/2011; 

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA . 
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12.5. A CONTRATADA  deverá encaminhar ao CONTRATANTE , a Nota Fiscal/Fatura 

acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como do relatório de 

serviços assinado pelo responsável técnico e das certidões que comprovem a regularidade 

fiscal da CONTRATADA , Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa de 
expediente), requerimento de solicitação de pagamen to, recibo , a fim de que sejam 

adotadas as medidas inerentes ao pagamento. 

12.6. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a 

Divisão de Contratos e Convênios  da CONTRATANTE , localizada à Avenida André 

Araújo, s/nº, térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, 
Aleixo, Manaus/AM . 

12.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE , o qual somente atestará a prestação do serviço 

contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, 

pela CONTRATADA , todas as condições pactuadas. 

12.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE . 

12.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA  à 

aplicação de penalidade(s) prevista(s) neste contrato. 

12.10. O CONTRATANTE  pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA , nos termos deste contrato. 

12.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o 

número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que 

sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo 

grupo ou conglomerado. 

12.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais 

da CONTRATADA . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

13.1.  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 
alguma forma a CONTRATADA , haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
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devido, pela variação acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida entre a data 
final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A CONTRATADA  não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 

declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria 

CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇO S 

15.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pela 

CONTRATANTE,  a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações 

estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Notas Fiscais/Faturas e participar de 

todos os demais atos que se fizerem necessários ao fornecimento do material e serviços 

contratados. 

15.2. Na entrega dos materiais, os mesmos deverão estar rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas no Projeto Básico. A não observância desta condição 

implicará na recusa dos materiais, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 

do fornecedor inadimplente, isentando a CONTRATANTE  de qualquer indenização em 

favor da CONTRATADA . 

15.3. Em se tratando de serviços, serão recebidos: 

a) Provisoriamente , pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contrato; 

b) Definitivamente , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decurso do prazo de 

observação de 60 (sessenta) dias a partir do recebimento provisório ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no 

Art. 69 da Lei 8.666/93 

15.4. Em se tratando de materiais, os produtos serão recebidos: 
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a) Provisoriamente , para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais entregues com a respectiva especificação. No local da entrega, servidor 

designado fará o recebimento do material, limitando-se a verificar a conformidade com 

o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal, 

a data de entrega, e se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente , no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, através do servidor que procederá ao recebimento, verificando as 

especificações dos materiais entregues em conformidade com o exigido no Projeto 

Básico; 

15.5. Os materiais serão inteiramente recusados se não atenderem as seguintes 

condições: 

a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas 

na proposta da CONTRATADA  e no Projeto Básico; 

b) Caso apresente defeito em qualquer de suas partes durante a verificação. 

15.6. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, o 

mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, 

sendo a CONTRATADA  notificada a proceder à substituição no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, sendo-lhe, ainda, concedidos 02 (dois) dias úteis para a retirada do 

material ou parte do que foi rejeitado, sem prejuízo aos prazos estabelecidos. 

15.7. A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento 

definitivo, que ficará condicionado à solução de todos os problemas constatados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
16.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia. 

16.2. A garantia prevista no item anterior é a estabelecida no artigo 56 da Lei n. 8.666/93 e 

não se confunde com a garantia dos serviços de manutenção realizados, bem como dos 

materiais e peças utilizadas, que deverá ser prestada pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, contado da data de recebimento provisório, podendo-se estender esse prazo após 

o término da vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTR ATANTE 

17.1. Não obstante a CONTRATADA  ser a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços ora contratados, a CONTRATANTE  reserva-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a CONTRATANTE , através de 
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seus representantes, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos 

próprios ao exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e seus anexos, 

inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em 

vigor. 

 

18.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de 

Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

18.3. A CONTRATADA  declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades. 

18.4. A CONTRATANTE  designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da 

prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato 

serão submetidas à apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE , para 

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

8.666/93. 

18.6. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 

imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

18.7. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua 

execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Projeto Básico e 

neste Contrato. 

18.8. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização: 

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, 

e estipular o prazo para sua retirada do local da prestação dos serviços; 

b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente às 

necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições 

contratuais; 

c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer 

motivo de força maior; 
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d) Indicar à CONTRATADA , todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço; 

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

CONTRATADA ; 

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA ; 

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

h) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato; 

i)    Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

18.9. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA ; 

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas; 

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no 

referido Diário; 

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA , seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou 

ao desenvolvimento da CONTRATADA , seus prepostos e sua equipe; 

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

18.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE  AS PARTES 

19.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou 

aquelas de urgência ou emergência. 

19.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, 

que digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 

Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no 

Protocolo Administrativo da CONTRATANTE  e ou da CONTRATADA , ou por qualquer 

outro meio que comprove o recebimento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TADA 

20.1. A CONTRATADA  é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias 

para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as 

que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. 

20.2. A CONTRATADA  é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

20.3. Para execução de serviços em alturas superiores a 2 metros, a empresa deverá 

possuir sistema de elevação do tipo escada, andaime ou similar; além de EPIs, com o 

objetivo de garantir a segurança do pessoal envolvido, assim como os terceiros durante a 

execução dos serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS OUTRAS RESPONSABIL IDADES DA 

CONTRATADA 

21.1. A CONTRATADA  é responsável pelos danos e prejuízos causados ao 

CONTRATANTE  ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo 

por si e seus sucessores. 

21.2. A CONTRATADA  é também responsável por todos os encargos e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, 

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, 

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em 

horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações 

e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com 

material e mão-de-obra necessários à completa realização dos serviços e sua entrega 

perfeitamente concluída. 

21.3. A CONTRATADA  é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância 

dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no 

local da prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou 

funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao 

bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços. 

21.4. A inadimplência da CONTRATADA , com referência aos encargos decorrentes das 

legislações mencionadas no subitem 21.2, não transfere a CONTRATANTE  a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 

a regularização e a fruição dos serviços. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RESPONSÁVEL PELOS SE RVIÇOS 

22.1. Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Sr. ___________, portador do Registro Geral nº _______ 

SSP/AM, inscrito no (respectivo conselho) sob nº ________ e no CPF/MF sob nº 

___.___.___-__, residente à (endereço completo), o qual assina também o presente 

Contrato e fica autorizado a representar a CONTRATADA  em suas relações com o 

CONTRATANTE , em matéria de serviço. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

23.1. A CONTRATADA , tendo visitado o local da prestação dos serviços, declara que se 

inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das condições que 

influirão na execução dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às implicações 

relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

24.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA  fica sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da CONTRATANTE , 

de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b)   Multa de: 

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, caso 

ocorra atraso na prestação dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez) dias. 

Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do 

contrato celebrado; 

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, no caso de 

atraso injustificado no atendimento de chamado técnico de manutenção superior 

a 48 (quarenta e oito) horas, limitada a incidência a 03 (três) dias. Após o 3º 

(terceiro) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato 

celebrado; 

b.3) 1,0% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

injustificado para a solução de problemas técnicos ou substituição de 

equipamentos superior a 96 (noventa e seis) horas, contados da abertura do 

chamado técnico, limitada a incidência a 05 (cinco) dias. Após o 5º (quinto) dia 

poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato celebrado; 
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b.4) 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, caso 

o prazo para a entrega de qualquer documento não seja cumprido, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias. Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a 

inexecução parcial do contrato; 

b.5) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução parcial 

do contrato celebrado, assim considerado o atraso na prestação dos serviços 

por período superior ao previsto na alínea “b.1”, bem como, a extrapolação dos 

prazos máximos de atraso injustificado, estabelecidos nas demais alíneas; 

  b.6)  10,0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de sua inexecução 

total. 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no 

SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE , quando 

for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta hipótese 

quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA  ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

25.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA , assegurará ao CONTRATANTE  o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação, com prova de recebimento. 

25.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

I.Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE ; 

II.O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE . 

25.3. Ao CONTRATANTE  é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
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§§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total, ficando a 

CONTRATADA  inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como 

dos requisitos técnicos e legais pertinentes. 

 

26.2. É permitida a subcontratação parcial dos serviços que por sua especialização 

requeiram o emprego de firmas ou profissionais especialmente habilitados, assim 

entendidos os serviços expressamente relacionados abaixo e desde que a CONTRATADA 

obtenha prévia e expressa anuência do CONTRATANTE , cabendo àquela supervisionar e 

coordenar os trabalhos das empresas subcontratadas: 

a) Laudos laboratoriais de análises químicas; 

26.2.1. Ainda que autorizada a subcontratação parcial do objeto contratado, a 

CONTRATADA  ficará inteiramente responsável pela execução escorreita dos serviços 

e aplicação dos materiais adequados, visto que permanecerá figurando na relação 

contratual. 

26.3. O pedido de subcontratação deverá ser formulado por escrito e devidamente 

fundamentado, cabendo à CONTRATADA  indicar e comprovar as razões de força maior 

que impossibilitam o cumprimento do Contrato. 

26.4. O subcontratado indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a 

sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na 

legislação específica. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

27.1. Incumbirá a CONTRATANTE  a publicação do extrato deste Contrato no Diário da 

Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de 

acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO 

28.1. A CONTRATADA  e seus representantes legais apresentaram neste ato os 

documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do 

presente termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem 

como o Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver 

vinculado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

29.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância 

obrigatória por parte da CONTRATADA , a impossibilidade, perante o CONTRATANTE , de 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO DO CONTRATO 

30.1.  Obriga-se a CONTRATADA , por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da 

Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas 

originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam 

este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que se produzam seus efeitos jurídicos. 

 

Manaus/AM, ____ de ________ de 20___. 

 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PÊSSOA FIGUEIREDO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

CONTRATANTE 

 

Representante Legal da Empresa 

Sr. ___________________ 
CONTRATADA 

 
 

Responsável Técnico 
Sr. ___________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _____________________________ 

C. I.: ______________________________ 

 

Nome: ____________________________ 

C. I.: _____________________________ 
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